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PREÂMBULO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 054/2021 

Serviços  

I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nº 427/2021 

II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 

02 de Agosto de 2021 – 09:00 horas 

III – LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 

Sala da Comissão Permanente de Licitação – COPEL do Município de Cruz das Almas situada 

à Rua Lélia Passos S/N – Parque Sumaúma – Bairro Lauro Passos, CEP: 44.380-000. 

IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições e demais disposições constantes neste Edital e seus Anexos. 

V – PRAZO DE VIGENCIA DA ATA: 

O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura da ata de registro de preços. 

VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Dispensada, em razão de se tratar Registro de preços. 

VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista 

no cronograma físico-financeiro, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do objeto e os materiais 

empregados.  

7.1.1.As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificadora relativa a cada 

serviço faturado, devidamente atestada pela Fiscalização. 

7.1.2.Não será realizada medição parcial dos eventos.  

7.1.3.O pagamento será realizado somente após a execução e aprovação por parte da 

fiscalização de todos os serviços que compõem cada evento especificados nas planilhas 

que acompanham o edital.  

7.3.4 As mesmas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, 
estar isentas de erros ou omissões; sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à 
CONTRATADA para correções. 
7.3.5.Os documentos de cobranças indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da(s) Nota(s) de Empenho emitida(s) pela CRUZ DAS ALMAS, e que cubram a 
execução das obras/serviços. 
7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
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7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

21.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

7.4.1. Não produziu os resultados acordados;  

7.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; ou  

7.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

7.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pela Contratada.  

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária.  

7.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante.  

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.  

7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.  

7.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.  

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.14.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  
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7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 
     365                         365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

VIII – DA JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

Apesar da determinação legal contida no art. 1º, § 3º do Decreto Federal n.º 10.024/2019, 

onde fica estabelecido que nas licitações realizadas com a com a utilização de recursos da 

União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, 

a utilização da modalidade de pregão, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, 

e do regulamento previsto no § 4º do artigo 1º, do Decreto n. 10.024/2019, desde que fique 

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da 

forma eletrônica. 

 - Dessa forma, embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, 

adotamos a modalidade presencial, para de serviços, por diversas razões dentre elas: 

- O Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim 

como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade 

na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 

- A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do 

certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro 

com os licitantes. Do mesmo modo, o órgão licitante possui esses recursos virtuais, mas o 

mercado local não. 

Aliado a isso, tem-se a observância da ampla publicidade e divulgação do certame, na forma 

do disposto no art. 21 da Lei 8.666/93, o que assegura a propagação do conhecimento e 

ciência da intenção da Administração Pública em realizar a contratação do objeto, 

proporcionando, consequentemente a participação de diversos licitantes, imprimindo, 

portanto, a ampla competitividade buscada em seara licitatória.  

IX – ANEXOS: 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO, COMPOSTO DE:  

ANEXO I – A: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
ANEXO I – B: COMPOSIÇÃO DO BDI; 
ANEXO I – C: PLANILHA DE COMPOSIÇÕES DE SERVIÇOS; 
ANEXO I – D: PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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ANEXO I – E: MEMORIAL DESCRITIVO. 
ANEXO II - MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO III – MODELO DE MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 7º DA CF; 

ANEXO VI – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME EPP; 

ANEXO IX – DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CONTRATO; 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 

8.666/93; 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS - BA, através do PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO, 

designado pelo Decreto nº 026/2021, torna público para conhecimento dos interessados que 

serão recebidos documentos para habilitação e propostas para a licitação na modalidade 

descrita acima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1. REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal Nº 8.666/93, na sua atual redação; 
Lei Federal Nº 10.520/02; 
Lei Complementar Nº 123/06; 
Decreto Municipal Nº 392/2013 
Decreto Municipal Nº 102/2018. 
2. TIPO/FORMA DE EXECUÇÃO  
2.1 Menor Preço Global. 
2.2 EXECUÇÃO MEDIANTE DEMANDA. 
3. OBJETO 
3.1 Indicado no campo IV do Preâmbulo. 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
4.1 Data e horário indicados no campo II do Preâmbulo. 
4.2 Local indicado no campo III do Preâmbulo. 
4.3 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão ser feitos ao Pregoeiro, 
pessoalmente ou através do e-mail licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br, em até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da data fixada para o certame. 
4.4 Na hipótese de ocorrer fato impeditivo que não possibilite a realização da Sessão Pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário. 
5. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta Licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em 

funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem as condições 

exigidas constantes deste Edital e seus Anexos, conforme preconizado no art. 22, §2º da lei 

8.666/93, sendo vedada a participação de: 

mailto:licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br
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5.1.1. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou impedidas de contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou 

Municipal; 

5.1.2. Empresas temporariamente suspensas de licitar e impedidas de contratar com o 

Município; 

5.1.3. Empresas com falência decretada, concordatárias ou em recuperação judicial / 

extrajudicial; e 

5.1.4. Empresas das quais participe, a qualquer título, servidor público Municipal; 

5.1.5. Sociedades empresariais que possuam os mesmos sócios. 

5.2. Não será permitida a participação de pessoa física nesta licitação; 

5.3. Será admitida a participação de consórcio, desde que atendidas às condições previstas 

no art. 33, da Lei Nº 8.666/93, e nas estabelecidas neste Edital. 

5.3.1. Comprovação através de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados. 

5.3.2. Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação 

previstos no Edital e apresentar todos os documentos exigidos, admitindo-se, para efeito de 

qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e para efeito de 

qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na 

proporção de sua respectiva participação. 

5.3.3. A licitante líder do consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de 

compromisso de constituição, o qual não deverá revelar dados contidos na proposta técnica 

ou na proposta de preços, ainda sigilosos por ocasião do credenciamento dos participantes. 

O instrumento de constituição ou de compromisso de constituição do consórcio deverá 

obedecer aos seguintes requisitos: 

5.3.4. Indicar a licitante líder do consórcio, obedecidos aos dispostos no art. 33, inciso II e § 

1º, da Lei Nº 8.666/93, que será responsável perante a PREFEITURA MUNICIPAL, pelo 

cumprimento das obrigações das consorciadas. 

5.3.5. Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas e as subcontratadas 

no procedimento licitatório e no contrato, receber o pagamento pela execução dos serviços, 

dar quitação, responder administrativamente e judicialmente, inclusive receber notificações, 

intimações e citações. 

5.3.6. Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao cumprimento das 

obrigações contratuais e/ou técnica, devendo as integrantes do consórcio serem, 

obrigatoriamente, responsáveis solidariamente pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes do procedimento licitatório e do contrato; e 

5.3.7. Se constituído por instrumento particular, deve a assinatura e firma de todos os seus 

participantes serem reconhecidas em cartório. 

5.3.8. Caso sejam vencedoras desta licitação, as licitantes consorciadas são obrigadas a 

promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio. 

5.3.9. A liderança do consórcio somente poderá ser modificada por fato superveniente e 

desde que expressamente autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL. 

5.3.10. Não será permitida a participação de uma mesma licitante consorciada em mais de 

um consórcio ou isoladamente; 
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5.3.11. Responderão solidariamente todos os integrantes, pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução dos serviços e do contrato; 

5.4. O Edital e seus anexos poderao ser consultados e adquiridos através do Portal do 

Municipio endereço eletrônico http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao, 

clicando na aba LICITAÇÃO no Portal de ACESSO A INFORMAÇÃO. 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1 Para participar deste Pregão, o representante legal do licitante deverá apresentar-se ao 

Pregoeiro munido do documento credencial acompanhado da cópia da carteira de 

identidade, ou de outro documento equivalente, acompanhado do original ou autenticado 

em cartório, bem como Declaração De Aceitação Das Condições Do Edital, Anexo VII; 

6.2 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, 

mediante apresentação de estatuto ou contrato social, ou instrumento público ou particular 

de procuração, ou documento equivalente registrado em cartório. 

6.3 Entende-se por documento credencial: 

a) Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento de Empresário; 

b) Documento equivalente do licitante; 

c) Na hipótese do representante do licitante não pertencer ao quadro social do mesmo, 

deverá portar de instrumento público ou procuração particular com poderes específicos mais 

cópia do contrato social ou estatuto. 

c.1) Este documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular 

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito 

de interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos 

pertinentes a este Pregão, conforme modelo anexo. 

6.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante; 

6.5 Cada empresa poderá credenciar apenas um representante; 

6.6 O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para 

representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes A - Proposta de Preços 

ou B - Habilitação relativos a este Pregão. 

6.6.1 Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço; 

6.7 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de licitantes 

retardatários; 

6.8 A ausência do representante da licitante, quando convocado, o impedirá de formular 

lances e manifestar a intenção de recurso; 

6.9 Quando na firma ou denominação social da microempresa ou da empresa de pequeno 

porte não constar, respectivamente, as abreviações “ME” ou “EPP”, juntamente com o 

credenciamento, será exigida, para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar n.º 123/06, a comprovação de tal enquadramento, mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

http://www.cruzdasalmas.ba.gov.br/acessoainformacao
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b) declaração do imposto de renda da pessoa jurídica, relativa ao último exercício social, já 

exigível; 

c) declaração do próprio licitante, atestando, sob as penas da lei, o seu enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.10 Os documentos exigidos para credenciamento deverão ser entregues separadamente 

dos envelopes de “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”; 

6.11 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia autenticada ou cópia 

simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados na sessão; 

7. DA SESSÃO 

7.1. Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização 

desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços 

(Envelope n.º 01) e os Documentos de Habilitação (Envelope n.º 02) devidamente fechados 

e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes 

dizeres: 

7.1.1 ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta de Preços 

Pregão Presencial: 

Data/Hora da Abertura: 

Objeto: 

Dados da licitante: 

7.1.2 ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Documentos de Habilitação 

Pregão Presencial: 

Data/Hora da Abertura: 

Objeto: 

Dados da licitante: 

7.2 Os envelopes para esta licitação só serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e 

local indicados nos campos II e III do Preâmbulo, em sessão pública; 

7.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em cópia autenticada ou cópia 

simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados na sessão; 

7.4 Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a 

confirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão 

emitente. 

8 ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A proposta de preço contida no Envelope nº 01 deverá conter os seguintes documentos, 

devendo ser acompanhada de Termo de Abertura e de Encerramento: 

a) Proposta de preços: 

a.1) Deverá ser elaborada conforme modelo constante do Anexo; 

a.2) A data-base da planilha orçamentária que fundamenta o presente processo licitatório é 

SINAPI – 05/2021 -  Não Desonerado, na elaboração do Orçamento Estimativo da Prefeitura 

Municipal de Cruz das Almas; 

a.3) Deverá ter validade de 60 (sessenta) dias; 
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b) Planilha Orçamentária. Não deverão ser omitidos ou modificados os valores das 

quantidades expressas nesta planilha orçamentária, bem como não deverão ser formuladas 

ou propostas alterações nas especificações dos serviços, sob pena de desclassificação da 

licitante;  

c) Planilha de Composição de Preços Unitários. 

c.1.) A licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens e subitens, todavia 

não é preciso repetir a composição de preços para os serviços que apareçam mais de uma 

vez no Orçamento Estimativo da Prefeitura; 

c.2) As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal são 

instrumentos para comprovação de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a total execução do serviço, de acordo com a especificação técnica. As 

empresas deverão apresentar sua composição unitária de forma fiel aos serviços propostos 

contidos na tabela SINAPI/BA; 

c.3) Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os 

equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolvimento dos 

trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem 

assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, 

as despesas indiretas e o lucro bruto da licitante deverão estar considerados em item BDI, 

conforme Modelos constantes dos Anexos deste Edital; 

c.4) A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração; 

c.5) Só será aceita cotação em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismo arábico 

e também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência; 

d) Planilha de Composição de BDI; 

d.1) Todas as licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, 

composição analítica do BDI (bonificação e despesas indiretas) segundo a fórmula: 

BDI - Sem Desoneração 

BDI = [(1+AC+S+G+R)x(1+L)/(1-I1-I2)]-1 

BDI - Com Desoneração 

BDI = [(1+AC+S+G+R)x(1+L)/(1-I1-I2-I3)]-1 

 
onde: 
AC = taxa representativa das despesas de rateio da administração central; 
R = taxa representativa de riscos; 
S = taxa representativa de seguros; 
G = taxa representativa de garantias; 
DF = taxa representativa das despesas financeiras; 
L = taxa representativa do lucro/remuneração; e 
I = taxa representativa da incidência de tributos. 
I1 - Pis e Cofins 
I2: ISSQN - Alíquota 5% 
I3: Contribuição Previdenciária s/Receita Bruta (Lei nº 13.161/2015 – Desoneração) 
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Observações:  

i. A parcela I deverá considerar os valores de PIS, CONFINS e ISS. A base de cálculo da 

alíquota do ISS para Cruz das Almas é 5% (cinco por cento). 

ii. A licitante deverá apresentar de forma explicita os valores de PIS e COFINS 

individualmente; 

d.2) O valor do BDI a ser proposto poderá variar a percentuais superiores aos indicados no 

Orçamento Estimativo de acordo com os custos apropriados por cada licitante, desde que 

sejam apresentados os valores dos impostos considerados como incidentes sobre o 

faturamento e as demais parcelas de composição do BDI. Todos os percentuais considerados 

deverão ser expressos abertamente na composição do BDI e deverão guardar coerência com 

a realidade dos fatos e a legislação vigente não podendo ser, posteriormente, alegado pelo 

licitante como não considerado; 

d.3) O Licitante ao elaborar o orçamento dos serviços deverá utilizar os parâmetros para 

taxas de BDI especificados para o tipo de obra “construção de edifícios” no Acórdão TCU nº.  

2.622/2013, a saber: 

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA  

TIPOS DE OBRA 1ºQuartil Médio 3º Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 20,34% 22,12% 25,00% 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 19,60% 20,97% 24,23% 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS 

20,76% 24,18% 26,44% 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

24,00% 25,84% 27,86% 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 22,80% 27,48% 30,95% 

BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL 

11,10% 14,02% 16,80% 

 

d.4) A CPL ao verificar que a taxa de BDI está fora dos patamares estipulados acima para o 

tipo de obra, deverá solicitar ao Setor de Engenharia o exame pormenorizado dos itens que 

compõem essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais 

obtidos no estudo de que trata o Acórdão TCU nº.  2.622/2013, levando-se sempre em 

consideração as peculiaridades de cada caso concreto: 

TIPOS DE OBRA 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL SEGURO + GARANTIA RISCO 

1º 
 Quartil 

Médio 
3º 

 Quartil 
1º  

Quartil 
Médio 

3º  
Quartil 

1º 
Quartil 

Médio 
3º 

Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3,00% 4,00% 5,50% 0,80% 0,80% 1,00% 0,97% 1,27% 1,27% 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FER-
ROVIAS 

3,80% 4,01% 4,67% 0,32% 0,40% 0,74% 0,50% 0,56% 0,97% 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONS-TRUÇÕES CORRE-
LATAS 

3,43% 4,93% 6,71% 0,28% 0,49% 0,75% 1,00% 1,39% 1,74% 
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CONSTRUÇÃO DE MANUNTEÇÃO DE 
ESTAÇÕES E RE-DES DE DISTRIBUI-ÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA 

5,29% 5,92% 7,93% 0,25% 0,51% 0,56% 1,00% 1,48% 1,97% 

OBRAS PORTUÁ-RIAS, MARÍTIMAS E 
FLUVIAIS 

4,00% 5,52% 7,85% 0,81% 1,22% 1,99% 1,46% 2,32% 3,16% 

 

TIPOS DE OBRA 
DESPESA FINANCEIRA LUCRO 

1º Quartil Médio 3º Quartil 1º Quartil Médio 3º Quartil 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 0,59% 1,23% 1,39% 6,16% 7,40% 8,96% 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,02% 1,11% 1,21% 6,64% 7,30% 8,69% 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONS-TRUÇÕES CORRELATAS 

0,94% 0,99% 1,17% 6,74% 8,04% 9,40% 

CONSTRUÇÃO DE MANUTEN-ÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-GIA ELÉTRICA 

1,01% 1,07% 1,11% 8,00% 8,31% 9,51% 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍ-TIMAS E FLUVIAIS 0,94% 1,02% 1,33% 7,14% 8,40% 10,43% 

 

BDI PARA ITENS DE MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

PARCELA DO BDI 1º Quartil Médio 3º Quartil 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1,50% 3,45% 4,49% 

SEGURO + GARANTIA 0,30% 0,48% 0,82% 

RISCO 0,56% 0,85% 0,89% 

DESPESA FINACEIRA 0,85% 0,85% 1,11% 

LUCRO 3,50% 5,11% 6,22% 

d.5) Na composição do BDI, o percentual de ISS deverá ser compatível com a legislação 

tributária do Município de Cruz das Almas, onde serão prestados os serviços previstos da 

obra, que tem alíquota igual a 5% e base de cálculo igual a 50% do valor total da Nota 

Fiscal, para fins de equalização. 

d.6) As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam 

compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 

IV-B da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais 

não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de 

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar. 

d.7) Será incidente a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação para os 

serviços novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre que a taxa de BDI adotada 

pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, 

em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

d.8) Desde 01/12/2015, por força da Lei 13.161/2015, a aplicação da desoneração é 

facultativa, ou seja, o contribuinte pode escolher qual forma de tributar a folha é mais 

conveniente, se pela forma tradicional (contribuição sobre a folha de pagamento) ou se pela 

forma desonerada (contribuição sobre a receita bruta). 
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e) Planilha de Encargos Sociais apresentando exclusivamente os valores competentes ao 

enquadramento da licitante no devido regime previdenciário previsto para o objeto; 

d) Dados do representante legal da empresa que assinará o contrato, na hipótese da 

empresa licitante ser declarada vencedora do certame conforme modelo anexo.  

e) A não apresentação de qualquer dessas planilhas e composições, ou sua incorreção, 

acarretara a desclassificação da licitante. 

8.1.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

8.1.3. Erros no preenchimento da planilha constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. 

8.1.3.1. Na planilha orçamentária, as empresas deverão apresentar para os serviços 

idênticos os mesmos valores unitários, mantendo a coerência entre o preço constante da 

Planilha de Composição de Preço Unitários e o constante da Planilha Orçamentária Sintética 

sob pena de desclassificação da proposta de preço. 

8.2. A proposta de preços deverá ser apresentada da seguinte forma:  

a) De preferência emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricada pelo 

representante legal; 

 b) Fazer menção ao número desta licitação e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 

número(s) de telefone(s) e de fax e, se houver, e-mail e o respectivo endereço com CEP, 

podendo fazer referência ao banco, à agência e respectivos códigos e o n.º da conta para 

efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;  

c) Conter quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 

8.3. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os 

projetos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou 

omissões, bem como transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 

licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão Permanente de Licitação, no 

prazo estabelecido neste Edital, para fins de esclarecimento por parte da Comissão.  

8.4. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação 

às características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço 

dos serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas 

formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.  

8.5. Serão desclassificados automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação 

quaisquer propostas com erros aritméticos, bem como as divergências que porventura 

ocorrerem entre o preço unitário e o total do item;  

8.6. A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante 

legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e com poderes para esse fim, 

podendo ser desclassificada a licitante que não satisfizer tal exigência;  

8.7. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles 

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope n.º 01 - “Documentação”. 

8.8 Conforme Projeto Básico – Anexo I do Edital, segue as seguintes recomendações quanto 

ao preenchimentos das planilhas: 
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a) As planilhas orçamentárias deverão conter o percentual de BDI e de encargos sociais 

adotados, bem como o código e origem de preços utilizados; 

b) Nenhuma proposta será aceita caso o preço unitário acrescido do BDI seja maior que o 

apresentado neste edital;  

c) Serviços de mesmo código de referência deverão ter os mesmos valores unitários. Caso 

haja esta divergência na planilha da proposta considerada vencedora, a mesma será 

desclassificada por erro aritmético. 

d) As planilhas deverão apresentar arredondamento para 02 (duas) casas decimais nas 

colunas referentes à quantidade, custo unitário, preço unitário e preço total;  

e) Este contrato deverá ser executado seguindo as solicitações de demandas da Secretaria 

de Infraestrutura e Obras Públicas, onde o pagamento está vinculado à execução satisfatória 

do evento completo aprovado pela fiscalização.  

f) Apresentar todas as composições unitárias utilizadas para a elaboração da proposta, 

inclusive composições auxiliares. Para o caso de composição repetida, apresentar somente 

uma vez. 

9. ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos do envelope 02 deverão, preferencialmente, apresentar índices 

relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, conforme relação a 

seguir, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

9.1.1Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, em se tratando de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e respectivas alterações, 

devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Nota: Somente no caso do contrato social em vigor, quando houver 
a consolidação das cláusulas contratuais, não será necessária a 
apresentação de todas as alterações contratuais. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

Obs. Em razão de o objeto do certame se referir à prestação de serviços deverá ser 

apresentada, obrigatoriamente, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

municipal do domicílio ou sede da licitante. 

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e sua regularização. 

9.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

9.1.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados pelo INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor do 

Instituto Brasileiro Federal de Geografia e Estatística, quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta.  

9.1.3.1.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: a) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 

(sociedade anônima):  

1 - publicados em Diário Oficial; ou  

2 - publicados em jornal de grande circulação; ou  

3 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante. 

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  

1 - por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou  

2 - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

c) sociedade criada no exercício em curso:  

1 - fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

9.1.3.1.2. As empresas obrigadas por Lei a apresentarem ECD – Escrituração Contábil 

Digital, para ssatisfação da exigência do item 9.1.3.1 do Edital do Pregão em epígrafe, 

deverão juntar o respectivo comprovante de transmissão ao SPED (Serviço Público de 

Escrituração Digital) e o conjunto completo de documentos transmitidos à Secretaria da 

Receita Federal e a Junta Comercial, através de Sistema de Escrituração Digital, a saber: 

a) “Recibo de Entrega de Livro Digital”, documento que dispõe de identificação do arquivo 

(balanço e demonstrações) apresentados a Receita, sendo que o mesmo pode ser 

confirmado no site da Receita Federal sobre o número de autenticação/identificação;  

b) Termo de abertura e encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado;  

c) Balanço Patrimonial. 

9.1.3.2. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade.  

9.1.3.3. A boa situação financeira será avaliada através da apresentação de índices 

contábeis, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e o seu contador, 

pelos Índices Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) e Liquidez Geral (ILG), que 

deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um) ou MAIOR e o ILG VALOR MINÍMO 

MENOR QUE 0,15, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

SG =            ATIVO CIRCULANTE   
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            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  
LC =    ATIVO CIRCULANTE  
           PASSIVO CIRCULANTE 
IEG =    PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. LONGO PRAZO   
           ATIVO TOTAL  
ILG =    ATIVO CIRCULANTE + REALIZ. LONGO PRAZO   
           PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. LONGO PRAZO  
9.1.3.4. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço.  

9.1.3.5. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar 

os cálculos.  

9.1.3.5.1. A empresa que apresentar resultado menor do que 01 (um) em quaisquer dos 

índices acima referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da 

contratação, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira.  

9.1.3.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

9.1.3.7. Os interessados que, por suas características próprias, estiverem legalmente 

desobrigadas da apresentação de balanço para efeitos fiscais deverão firmar declaração 

nesse sentido e apresentar a documentação contábil que lhe for pertinente na forma da lei, 

devidamente assinada por contador responsável.  

9.1.3.8. A Microempresa deverá apresentar obrigatoriamente Balanço Patrimonial solicitado 

na forma prevista neste Edital, não se aceitando declarações emitidas por Contadores em 

substituição. 

9.1.3.9. Certidão negativa de falência ou concordata e insolvência expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de 
validade. (Quando se tratar de licitante na qualidade de filial, esta Certidão deverá ser 
emitida em nome, endereço e CNPJ da matriz, expedida pelo distribuidor da sede da matriz).  
9.1.3.10. Garantia de participação de 1% do valor do licitado nas mesmas modalidades e 
critérios previstos no caput e § 1º do artigo 56 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, As 
garantias serão comprovadas através de cópia de Apólice devidamente quitada e do recibo 
de verificação emitido pela SUSEP. 
9.1.3.11. Certidão especifica da junta comercial. 

9.1.4. Qualificação Técnica: 

a) Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados: 
a.1) Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 
áreas de atuação previstas no projeto básico, em plena validade; 
a.2) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação 
profissional de nível superior registrado no CREA (Engenheiro Civil e Engenheiro ou Técnico 
de Segurança do Trabalho); 
a.3) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o MPBA (Ministério Público 
do Estado da Bahia), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 
seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
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a.4) A apresentação de termo de compromisso compensarão a insuficiência de 
professional(is) da qualificação técnica em quadro permanente do licitante. 
a.5) Terá validade o termo de compromisso entre empresa (licitante) e professional(is) 
qualificado(s) que contenha provas anexa da qualificação professional, com data antecessora 
ao processo licitatório e com firma reconhecida de ambas as partes, obrigatoriamente na 
garantia de contratação futura por período igual ou superior ao prazo contratual, caso a 
licitante seja declarada vencedora da concorrência pública, contendo detalhe do objeto e 
cumprimento de todas as exigências do item 9.1.4. 
a.6) Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
b) Apresentar Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, contendo os dados 
cadastrais atuais, comprovando sua regularidade perante o referido Conselho. 
b.1) Comprovação da capacitação técnica-operacional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do licitante, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação, a saber: 

 Execução de retirada e recolocação (retelhamento/manutenção/revisão) de telhas 
cerâmicas; 

 Execução de alvenaria/tijolo de vedação; 
 Execução de contrapiso ou piso em concreto; 
 Execução de pintura acrílica; 
 Execução de revestimento cerâmico em piso ou paredes (interno ou externo); 

 Execução de esquadrias (portas/portões ou janelas) de qualquer material; 
 Execução de instalações elétricas; 
 Execução de forro PVC ou gesso com estrutura de fixação; 
 Execução de alambrado. 

b.2) Comprovação da capacitação técnica-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 

 Execução de retirada e recolocação (retelhamento/manutenção/revisão) de telhas 
cerâmicas; 

 Execução de alvenaria/tijolo de vedação; 
 Execução de contrapiso ou piso em concreto; 
 Execução de pintura acrílica; 
 Execução de revestimento cerâmico em piso ou paredes (interno ou externo); 

 Execução de esquadrias (portas/portões ou janelas) de qualquer material; 
 Execução de instalações elétricas; 
 Execução de forro PVC ou gesso com estrutura de fixação; 
 Execução de alambrado. 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a1

6
 

b.3) Apresentar: 

b.3.1) Certidão de Registro/Inscrição e Regularidade do(s) seu(s) responsável (is) técnico(s) 

perante ao CREA e/ou CAU da Região da sede da empresa. 

b.3.2) Para as empresas sediadas em outros estados deverá ser apresentado o visto do 

CREA e/ou CAU do Estado da Bahia, para execução dos serviços. 

b.3.3) Os licitantes deverão comprovar que possuem em seu quadro permanente, em data 

anterior a publicação do edital, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente que atendam a equipe mínima. 

b.3.4) A comprovação da vinculação entre o responsável técnico e a empresa proponente se 

fará mediante apresentação da respectiva Carteira de Trabalho; de certidões do CREA e/ou 

CAU da licitante que conste o profissional como pertencente ao quadro de funcionários; do 

termo de compromisso; do contrato social, no caso de sócios; no sentido de aceitação de 

responsabilidade técnica das obras e/ou serviços, no caso da empresa vir a ser a licitante 

vencedora. 

b.3.5) A relação da equipe técnica especializada, essencial à realização das obras e/ou 

serviços deverá conter, no mínimo, os profissionais listados abaixo, acompanhada dos 

respectivos currículos profissionais cuja comprovação deverá ser feita com a apresentação 

da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pela CREA/CAU e declaração assinada pelos 

mesmos, com firma reconhecida, autorizando expressamente a sua inclusão na equipe, 

firmada com data anterior à publicação do Edital da licitação, bem como a comprovação de 

regularidade junto ao CREA ou CAU para os profissionais que assim a legislação exigir. 

b.3.6) Equipe Mínima: 

 1 (um) Engenheiro Civil; 

 1 (um) Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho. 

 1 (um) Eletricista; 

 1 (um) Carpinteiro; 

 1 (um) Pedreiro; 

 2 (dois) Serventes; 

Salvo fato superveniente ou de força maior, só poderão ocorrer mudanças de profissionais 

da equipe indicada mediante autorização prévia por escrito da Contratante, e desde que o 

profissional substituto tenha a mesma qualificação técnica do substituto. 

b.3.7) Das declarações: 

b.3.7.1) Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que é 

detentora de todas as informações necessárias, conforme modelo constante no Anexo deste 

Edital, com assinatura do representante legal da empresa e responsável técnico com firma 

reconhecida. 

b.3.7.2) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local do serviço, deverá 

apresentar declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, 

conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 
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b.3.7.3) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e a de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei 

n.º 9.854/99).  

b.3.7.4) Declaração de idoneidade para licitar, nos termos do artigo 87, IV, da Lei Federal 

8.666/93.  

b.3.8) Quanto a documentação deverá atender ainda às seguintes regras: 

b.3.8.1) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório 

de Títulos e Documentos.  

b.3.8.2) As declarações relacionadas no item V – Da Habilitação, deverão estar assinadas 

pelo representante legal, emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as 

expediram.  

b.3.8.3) O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que 

trata o item – Da Habilitação deverá estar credenciado para esse fim, comprovando seu 

credenciamento, caso a Comissão Permanente de Licitação exija tal comprovação.  

b.3.8.4) Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 02, 

deverão ser entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim 

de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. Os documentos 

complementares deverão ser colocados no final da pasta, após os documentos exigidos no 

Edital. 

c) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

c.1) Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo; 

c.2) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

c.3) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c.4) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

c.5) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados 

em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

c.6) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope n.º 

01, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a); e 

c.7) Não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela própria 

natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade 

(responsabilidade) técnica, registros de inscrição, contratos sociais e alterações contratuais, 

balanços patrimoniais e outros documentos correlatos e afins. 
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d) Os documentos exigidos nesta Concorrência poderão ser apresentados no original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 

Comissão Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial: 

Serão aceitas somente cópias legíveis; 

 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e, 

 A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário.  

e) A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fazer verificações e 

diligências diretas para verificar a exatidão de dados, informações ou documentos fornecidos 

por uma ou mais licitantes no que se refere ao atendimento das exigências de qualificação 

técnica ou requisitar a análise do corpo técnico do Município. 

f) A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências para complementar 

informações constantes nos Atestados de Capacidade Técnica, visando manter a viabilidade 

das propostas mais vantajosas para a Administração, conforme orienta o Tribunal de Contas 

da União – Acórdãos 1924/2011, 747/2011, 3.615/2013 e 918/2014, todos do Plenário. 

9.1.5. Da Vistoria: 

a) A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as 

condições para execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o 

Edital e Anexos.  

a.1) Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos os 

documentos do Edital, sendo recomendada a realização da vistoria dos locais dos serviços, 

executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de 

modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais 

pretensões de acréscimo de preços.  

b) A vistoria poderá ser realizada até um dia útil anterior à data fixada no preâmbulo deste 

Edital para o recebimento dos envelopes das propostas e será efetuada em companhia de 

servidor(a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas.  

c) A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento da vistoria ao local da 

obra, a qual deverá ser previamente solicitado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas, pelo telefone 3621-8400, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min.  

d) A vistoria poderá ser realizada pelo representante legal da licitante ou por engenheiro 

civil, arquiteto ou técnico em edificações, devidamente registrado no CREA e autorizado pelo 

responsável técnico indicado pela empresa para os serviços, caso não seja ele mesmo que 

participe da vistoria.  

e) O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas munido da declaração de responsável 

técnico, conforme Modelo proposto no Anexo deste Edital.  

f) A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada, devendo 

assiná-las e solicitar a assinatura do servidor da Secretaria de Infraestrutura e Obras 

Públicas responsável pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida. 
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g) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local onde serão construídas as 

respectivas, deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais para a 

execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em 

mesmo sentido.  

h) A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos 

integrantes do instrumento convocatório 

10. PROCEDIMENTO E FORMULAÇÃO DE LANCE 

10.1 Abertura do Envelope 01 – Proposta de Preços. 

10.1.1 Aberta as Propostas de Preços, constatando-se sua perfeita conformidade com as 

especificações e descrições dos produtos detalhadas no edital, serão divulgadas as propostas 

classificadas que participarão da disputa. 

10.1.2 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL e as demais com preços até 10% 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem menor preço; 

c) No caso de empate dos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

10.1.3 Concluída a fase de classificação, o Pregoeiro convidará individualmente o licitante 

classificado que ofertou o menor preço bem como os demais dentro do limite de 

classificação, em ordem decrescente, a apresentar lances verbais, de forma sequencial, 

decidindo-se por meio de sorteio em caso de empate. 

10.1.4 Para efeito de lances, será considerado o menor preço GLOBAL. 

10.1.5 O licitante que não mantiver o lance ofertado, ficará sujeito às sanções previstas 

neste edital. 

10.1.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes declinarem 

da formulação de lances. 

10.1.7 O Pregoeiro poderá negociar com o licitante que ofertou o menor preço com vistas à 

redução da mesma. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 

do menor preço ofertado, decidindo motivadamente a respeito. 

10.1.8 Caso haja redução de valores da proposta vencedora, a proposta realinhada não 

poderá conter itens com valores superiores aos inicialmente ofertados. 

10.2 Abertura do Envelope 02 – Habilitação. 

10.2.1 Considerada aceitável a oferta de Menor Preço GLOBAL, será aberto o Envelope 02. 

10.2.2 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante 

que ofertou o menor preço será declarado vencedor. 

10.2.3 Em caso de inabilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até ser declarado o vencedor. 
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10.3 O licitante vencedor obriga-se a fornecer nova Planilha de Preços com os devidos 

preços unitários e totais ofertados na sessão, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a 

contar da data da sessão pública; 

10.3.1 Os preços unitários e totais dos produtos licitados deveram ser expressos igual, ou 

inferior ao lance ofertado. 

10.4 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes, ficarão à 

disposição até 10 (dez) dias após a publicação do resumo do contrato no DOM. Caso não 

sejam retirados, os mesmos serão eliminados por esta comissão. 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

11.1.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de 

possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às 

especificações dos serviços e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação. 

11.2.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro deverá consultar o Portal 

da Transparência do Governo Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e Oitocessentos mil reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, 

do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.  

11.3. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-

A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

11.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro deverá indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes (ver 

TCU, Ac. n. 1.793/2011 – Plenário).  

11.5.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.6. Será desclassificada a proposta final que:  

a) Contenha vícios ou ilegalidades;  

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis;  

e) Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;  
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f) Não vir acompanhada de Demonstrativo de Formação de Preços, Planilha Orçamentária, 

Composição de BDI, Memória de Cálculo, que leve em conta todos os impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre a execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, 

todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas 

condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 

11.7.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

11.8. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

11.9.O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, 

no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá 

ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.  

11.10.Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

11.11 No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11.12.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.  

11.13. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.4.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

de preço, o Pregoeiro poderá determinar a realização de vistoria nas instalações e 

equipamentos utilizados pelo Licitante para a prestação de serviços objeto desta Licitação 

para atestar a disponibilidade do pessoal e equipamentos necessários e essencial ao 

cumprimento do objeto licitado. 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre 

que não houver recurso; 

12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

Pregoeiro ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente; 

12.3 A adjudicação e a homologação do presente certame não obriga a contratação, mas 

sim a garantia da expectativa de direito. 
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13. IMPUGNAÇÃO 

13.1 Qualquer pessoa que se julgar prejudicada quanto ao edital poderá impugná-lo em até 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das Propostas de Preços e 

Habilitação, o que não poderá ser feito através de fax ou e-mail. 

14 RECURSO 

14.1 Ao final da sessão, o licitante que se julgar prejudicado poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) úteis dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente; 

14.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, no momento da sessão 

deste Pregão, implicará na decadência do direito de recurso; 

14.3 Manifestações posteriores não serão acatadas pelo Pregoeiro, bem como os recursos 

que forem enviados por fax ou e-mail; 

14.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

14.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, o qual deverá receber e 

submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência; 

14.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 

COPEL. 

15.  CONTRATAÇÃO 

15.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município firma expectativa de 

direito do contrato, na possibilidade de emissão de ordens de serviço, com o licitante 

vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra 

este edital; 

15.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão contratante; 

15.3 O futuro contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no 

todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração; 

15.4 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos quantitativos dos produtos, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1º, do art. 65 da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/1993. 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Indicado no campo V do Preâmbulo. 

17. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

17.1. Indicado no campo VII do Preâmbulo. 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Indicado no campo VI do Preâmbulo. 

19. SANÇÃO 
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19.1. O LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte 

sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e 

criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

19.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 

(dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

19.2 O CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 

civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

19.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

19.2.2 Multa por atraso imotivado na execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo 

definidos: 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de serviço, limitadas a 20% do valor da 

fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 

determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 

estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 

determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

19.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 

valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a 

ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
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Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 

dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 

19.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 

prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa 

de 10% a 20%; 

b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 

c) executar o objeto do contrato em desacordo com o projeto básico, que apresente 

insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das 

pessoas: multa de 10% a 20%; 

19.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 19.2.3 e 

19.2.4. 

19.3 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

19.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  

19.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico do Município.  

19.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

19.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 

do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração 

Pública Municipal, não impedindo que o Município rescinda unilateralmente o contrato. 

19.8 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva do 

Município, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 19.2.1, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de 

vistas. 

19.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
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20 DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-

EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLENTAR N.º 123/06) 

20.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

devidamente identificadas nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição.  

20.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

20.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 20.1.1, implicará na 

inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

20.1.2.1 Na ocorrência da hipótese prevista no dispositivo anterior, será facultado à 

Comissão de Licitação declarar vencedor do certame o licitante, efetivamente habilitado, que 

tenha apresentado a melhor proposta, ou revogar a licitação. 

20.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

20.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

Para efeito do disposto no item 20.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea “a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 20.2.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 20.2.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

20.3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 20.2, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

20.4. O disposto nos itens 20.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

20.5Independente do disposto nos itens 20.2, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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21 DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação INTEGRAL e 

irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 

21.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 

21.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços desta 

licitação, dando conhecimento aos licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas da data inicialmente marcada. 

21.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

21.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação no Diário Oficial do Município. 

21.6 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público derivadas de 

fatos superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade. (art. 49 da lei 8.666/93) 

21.7 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos à 

diretamente ao PREGOEIRO através do e-mail licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br , em até 

48 (quarenta e oito) horas antes da data fixada para o certame. 

21.8 As impugnações, razões dos recursos, nova proposta de preço e amostra/protótipo 

deverão ser encaminhados, pessoalmente, ao Pregoeiro, no endereço citado no campo III 

deste Edital; 

21.9 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

21.10 O Pregoeiro poderá conceder aos licitantes o prazo de 2 (dois) dias úteis para a 

juntada posterior de documentos, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já 

existente na data da apresentação da proposta; 

21.11 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado 

do Pregoeiro; 

21.12 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a 

idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta; 

21.13 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão, que deverá valer-

se das disposições legais pertinentes; 

21.14 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos; 

21.15 Fica designado o foro da Cidade de Cruz das Almas, do Estado da Bahia - Brasil, para 

julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 

22. ANEXOS DO EDITAL 

22.1 Indicados no campo IX do Preâmbulo. 

 

 

Paulo Cesar Marini Junior 

Pregoeiro 

 

mailto:licita.cruz@cruzdasalmas.ba.gov.br
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a Contratação de empresa especializada em engenharia para, 
sob demanda, prestar serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptações e 
adequações das edificações e logradouros públicos, exceto unidades educacionais de 
Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI e suas 
composições. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Em vista da demanda crescente de serviços e atividades da Prefeitura Municipal de 
Cruz das Almas, considerando que muitas demandas relacionam-se com serviços de 
especialidade e/ou porte incompatível, com os recursos disponíveis para a prefeitura, 
há a necessidade da Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob 
demanda, prestar serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptações e 
adequações das edificações e logradouros públicos, exceto unidades educacionais de 
Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra. 

2.2. Em virtude da natureza dos diversos serviços de engenharia, de suas 
especificidades, e muitas vezes da interdependência de serviços diversos para 
atendimento de um único serviço de reparo e manutenção, justificando assim a 
necessidade de abarcar todos os serviços presentes nas planilhas de serviços e 
insumos do conforme sistema SINAPI. Consideramos também urgente este tipo de 
contratação, pois com o passar do tempo, o envelhecimento das edificações, a 
existência de patologias já identificadas, mas que não puderam ser sanadas 
anteriormente, e a aproximação do período chuvoso no recôncavo, há um grande 
risco de deterioração de áreas pontuais em algumas edificações, aumentando o 
custo de recuperação futura e prejudicando em demasiado as atividades que se 
desenvolvem nestes locais. 

2.3. Diante do exposto resta justificado e comprovado a necessidade de contratação dos 
referidos serviços, na forma como estão aqui propostas. 

3. METODOLOGIA 

3.1. Este Termo de Referência tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a 
execução de propostas para a Contratação de empresa especializada em engenharia 
para, sob demanda, prestar serviços de manutenção preventiva, corretiva, 
adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, exceto unidades 
educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais e mão de 
obra, atendendo as normas e recomendações da ABNT, assim como as normas das 
concessionárias locais. Ao mesmo tempo, tem-se por finalidade estabelecer as 
diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na apresentação das 
propostas técnicas para a execução dos serviços 
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3.2. Em razão das características do serviço objeto desta licitação, a necessidade de 

contratações frequentes e ainda, em virtude de que por sua natureza não é possível 

definir previamente os itens e quantitativos a serem demandados por cada unidade, 

optou-se pela utilização da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil – SINAPI, como referência de serviços, materiais e 

preços. 

3.3. O valor máximo que a Prefeitura Municipal de Cruz das Almas se predispõe a pagar é 

de R$ 3.905.596,87 (três milhões, novecentos e cinco mil, quinhentos e noventa e 

seis reais e oitenta e sete centavos), resultante da multiplicação das quantidades de 

serviços constante da Planilha Orçamentária pelos preços unitários acrescidos do 

BDI, propostos pela Contratada. 

3.4. Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a todos 

os serviços necessários a perfeita execução da obra, e todos os custos relativos à 

mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, aos transportes, 

encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, bem como as despesas 

diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços. 

3.5. À Proposta comercial deverão ser anexados para análise a composição dos preços 
unitários e do Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), cujo percentual máximo será 
de 20,34% (vinte virgula trinta e quatro), conforme Acórdão no. 2622/2013 do 
Tribunal de Contas da União, que define faixas aceitáveis para valores de taxas de 
BDI, que deverão obrigatoriamente constituir parte integrante da mesma. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. - O presente caderno de especificações, como parte integrante do projeto executivo 
para Manutenção e Conservação dos Prédios e Equipamentos Públicos, esclarece os 
materiais e acabamentos a serem empregados na intervenção. 

4.2. - Todas as especificações técnicas farão parte integrante deste contrato, valendo 
como se fosse transcrito no termo de ajuste. 

4.3. - Todos os documentos são complementares entre si. Assim, qualquer menção 
formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como 
especificada e válida. 

4.4. - Todos os materiais e processos de aplicação especificados neste documento 
deverão obedecer às recomendações da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) destacando-se em especial: 

a. NB. l para execução de obras de concreto armado; 

4.5. A Construtora, executando quaisquer serviços em desacordo com essas leis, 
disposições, normas ou regulamentos sem comunicação à CONTRATANTE e sem a 
aprovação escrita desta, assumirá todos os custos ou penalizações advindos dessa 
inobservância. 
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4.6. - Qualquer modificação no projeto só poderá ser feita com a aprovação dos 

profissionais autores do mesmo. Nenhuma alteração se fará em qualquer 

especificação ou mesmo projeto, sem autorização da CONTRATANTE, a qual será 

realizada por representante, após a verificação da estrita necessidade da alteração 

proposta. A autorização para tal modificação só terá validade quando confirmada por 

escrito. 

4.7. - Nos casos em que este caderno for eventualmente omisso ou apresentar dúvidas 

de interpretação de projeto, deverá ser ouvido o profissional autor do mesmo, o qual 

prestará os esclarecimentos necessários. 

4.8. - Os materiais de fabricação exclusiva serão aplicados, quando for o caso, e quando 

omisso neste caderno, de acordo com as recomendações e especificações dos 

fabricantes e fornecedores dos mesmos. 

4.9. - Fica expressamente proibida a manutenção no canteiro de obras de qualquer 

material não especificado, bem como todo aquele que eventualmente venha a ser 

rejeitado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.10. - Nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser considerada 
como precisa. Em caso de divergência entre as cotas assinaladas no projeto e sua 
dimensão medida em escala prevalecerá, em princípio, as primeiras. Mantendo-se a 
dúvida, consultar o autor do projeto. 

4.11. - A Construtora deve ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados 
em todos os seus detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execução, 
obrigando-se pelo perfeito funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo 
imprescindível a visita aos locais de manutenção. 

4.12. - A CONSTRUTORA deve coordenar os serviços para que sejam concluídos 
dentro do prazo estabelecido. 

4.13. - Todos os serviços deste caderno deverão ficar perfeitamente executados 
pela CONSTRUTORA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. As dúvidas e/ou omissões dos 
serviços e/ou materiais que por ventura venham ocorrer, são de responsabilidade da 
CONSTRUTORA, que deverá consultar a FISCALIZAÇÃO e executá-lo às suas 
expensas para perfeita conclusão dos serviços. 

4.14. - Se a CONSTRUTORA encontrar dúvida nos serviços ou se lhe parece 
conveniente introduzir modificações de qualquer natureza, deve apresentar o 
assunto à FISCALIZAÇÃO por escrito. A apresentação de tais sugestões e/ou dúvidas 
não será justificativa para qualquer retardamento dos serviços. 

4.15. - Os materiais a serem empregados devem ser da melhor qualidade, 

obedecendo rigorosamente à especificação, inclusive na sua aplicação. Em caso de 

dúvida ou omissão, consultar a FISCALIZAÇÃO. 
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4.16. - A CONSTRUTORA deve substituir por sua conta, qualquer material ou 

aparelho de seu fornecimento, conforme disposto no art. 69 da Lei Federal n.º 

8.666/93, que apresente defeitos ou problemas decorrentes da fabricação ou de má 

instalação. 

4.17. - Todo e qualquer serviço considerado inaceitável pela FISCALIZAÇÃO será 
refeito à custa do proponente. 

4.18. – Todas as concretagens devem, necessariamente, ter a liberação prévia da 
FISCALIZAÇÃO. 

4.19. - A CONSTRUTORA submeterá à aprovação da FISCALIZAÇÃO, antes de 
adquirir os materiais, amostras significativas dos materiais a serem empregados nos 
serviços especificados. Sendo aprovadas, as amostras serão mantidas no escritório 
da obra, para eventual comparação com exemplares dos lotes postos no canteiro 
para utilização. 

4.20. - Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser 
completamente protegidos contra danos de qualquer origem, durante o período da 
construção, ficando a CONSTRUTORA responsável por esta proteção, sendo inclusive 
obrigada a substituir ou consertar quaisquer materiais ou serviços eventualmente 
danificados sem quaisquer despesas para a PROPRIETÁRIA. 

4.21. - A CONSTRUTORA será totalmente responsável perante a Prefeitura por 

todos os serviços que venha a subempreitar juntamente a terceiros. 

4.22. - A CONTRATADA deverá colocar à disposição para uso exclusivo da 
FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, durante a 
vigência do contrato, 1 (um) veículo com características mínimas e similares a: 
veículo de marca GM, FIAT, VW FORD, modelo HATCH ou SEDAN, motor 1.0, ar 
condicionado, direção hidráulica, de fabricação do ano em que viger a contratação, 
sem motorista, combustível (300 litros/mês), com manutenção e seguro total, sendo 
este último devidamente comprovado através de apresentação de apólice 
correspondente. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. A classificação das propostas será pelo critério de “MENOR PREÇO GLOBAL” 
ofertado sobre a tabela do SINAPI, DATA BASE 05/2021, NÃO DESONERADO, 
admitindo-se, no máximo 02 (duas) casas decimais. 

5.2. Será adotado um BDI referencial da obra/serviço de acordo com o modelo 
matemático simplificado proposto. 

5.3. A licitante deverá apresentar o detalhamento dos Encargos Sociais e o detalhamento 
do BDI. 

5.4. A licitante deverá apresentar a planilha orçamentária impressa, assinada pelo seu 

representante legal. 
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6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA  

a) Deverá ser apresentado na documentação da licitação os itens abaixo relacionados: 

a.1) Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no projeto básico, em plena validade; 

a.2) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação 

profissional de nível superior registrado no CREA (Engenheiro Civil e Engenheiro ou Técnico 

de Segurança do Trabalho); 

a.3) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o MPBA (Ministério Público 

do Estado da Bahia), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 

seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

a.4) A apresentação de termo de compromisso compensarão a insuficiência de 

professional(is) da qualificação técnica em quadro permanente do licitante. 

a.5) Terá validade o termo de compromisso entre empresa (licitante) e professional(is) 

qualificado(s) que contenha provas anexa da qualificação professional, com data antecessora 

ao processo licitatório e com firma reconhecida de ambas as partes, obrigatoriamente na 

garantia de contratação futura por período igual ou superior ao prazo contratual, caso a 

licitante seja declarada vencedora da concorrência pública, contendo detalhe do objeto e 

cumprimento de todas as exigências do item 9.1.4. 

a.6) Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital. 

b) Apresentar Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, contendo os dados 

cadastrais atuais, comprovando sua regularidade perante o referido Conselho. 

b.1) Comprovação da capacitação técnica-operacional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do licitante, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, a saber: 

 Execução de retirada e recolocação (retelhamento/manutenção/revisão) de telhas 

cerâmicas; 

 Execução de alvenaria/tijolo de vedação; 
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 Execução de contrapiso ou piso em concreto; 

 Execução de pintura acrílica; 

 Execução de revestimento cerâmico em piso ou paredes (interno ou externo); 

 Execução de esquadrias (portas/portões ou janelas) de qualquer material; 

 Execução de instalações elétricas; 

 Execução de forro PVC ou gesso com estrutura de fixação; 

 Execução de alambrado. 

b.2) Comprovação da capacitação técnica-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação, a saber: 

 Execução de retirada e recolocação (retelhamento/manutenção/revisão) de telhas 

cerâmicas; 

 Execução de alvenaria/tijolo de vedação; 

 Execução de contrapiso ou piso em concreto; 

 Execução de pintura acrílica; 

 Execução de revestimento cerâmico em piso ou paredes (interno ou externo); 

 Execução de esquadrias (portas/portões ou janelas) de qualquer material; 

 Execução de instalações elétricas; 

 Execução de forro PVC ou gesso com estrutura de fixação; 

 Execução de alambrado. 

b.3) Apresentar: 

b.3.1) Certidão de Registro/Inscrição e Regularidade do(s) seu(s) responsável (is) técnico(s) 
perante ao CREA e/ou CAU da Região da sede da empresa. 

b.3.2) Para as empresas sediadas em outros estados deverá ser apresentado o visto do 
CREA e/ou CAU do Estado da Bahia, para execução dos serviços. 

b.3.3) Os licitantes deverão comprovar que possuem em seu quadro permanente, em data 
anterior a publicação do edital, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente que atendam a equipe mínima. 

b.3.4) A comprovação da vinculação entre o responsável técnico e a empresa proponente se 
fará mediante apresentação da respectiva Carteira de Trabalho; de certidões do CREA e/ou 
CAU da licitante que conste o profissional como pertencente ao quadro de funcionários; do 
termo de compromisso; do contrato social, no caso de sócios; no sentido de aceitação de 
responsabilidade técnica das obras e/ou serviços, no caso da empresa vir a ser a licitante 
vencedora. 
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b.3.5) A relação da equipe técnica especializada, essencial à realização das obras e/ou 
serviços deverá conter, no mínimo, os profissionais listados abaixo, acompanhada dos 
respectivos currículos profissionais cuja comprovação deverá ser feita com a apresentação 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pela CREA/CAU e declaração assinada pelos 
mesmos, com firma reconhecida, autorizando expressamente a sua inclusão na equipe, 
firmada com data anterior à publicação do Edital da licitação, bem como a comprovação de 
regularidade junto ao CREA ou CAU para os profissionais que assim a legislação exigir. 

b.3.6) Equipe Mínima: 

 1 (um) Engenheiro Civil; 
 1 (um) Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho. 

 1 (um) Eletricista; 
 1 (um) Carpinteiro; 
 1 (um) Pedreiro; 
 2 (dois) Serventes; 

Salvo fato superveniente ou de força maior, só poderão ocorrer mudanças de profissionais 
da equipe indicada mediante autorização prévia por escrito da Contratante, e desde que o 
profissional substituto tenha a mesma qualificação técnica do substituto. 

b.3.7) Das declarações: 

b.3.7.1) Declaração da licitante de que, por intermédio de representante legal devidamente 
qualificado para esse fim, vistoriou o local onde serão executados os serviços e de que é 
detentora de todas as informações necessárias, conforme modelo constante no Anexo deste 
Edital, com assinatura do representante legal da empresa e responsável técnico com firma 
reconhecida.   

b.3.7.2) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local do serviço, deverá 
apresentar declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, 
conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido.  

b.3.7.3) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e a de qualquer 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei 
n.º 9.854/99).  

b.3.7.4) Declaração de idoneidade para licitar, nos termos do artigo 87, IV, da Lei Federal 
8.666/93.  

b.3.8) Quanto a documentação deverá atender ainda às seguintes regras: 

b.3.8.1) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório 
de Títulos e Documentos.  
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b.3.8.2) As declarações relacionadas no item V – Da Habilitação, deverão estar assinadas 

pelo representante legal, emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as 

expediram.  

b.3.8.3) O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que 

trata o item – Da Habilitação deverá estar credenciado para esse fim, comprovando seu 

credenciamento, caso a Comissão Permanente de Licitação exija tal comprovação.  

b.3.8.4) Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope nº 02, 

deverão ser entregues numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a fim 

de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondente. Os documentos 

complementares deverão ser colocados no final da pasta, após os documentos exigidos no 

Edital. 

c) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

c.1) Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo; 

c.2) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

c.3) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c.4) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

c.5) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados 
em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

c.6) Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope n.º 
01, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a); e 

c.7) Não se enquadram no prazo de que trata este item os documentos que, pela própria 
natureza, não apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade 
(responsabilidade) técnica, registros de inscrição, contratos sociais e alterações contratuais, 
balanços patrimoniais e outros documentos correlatos e afins.  

d) Os documentos exigidos nesta Concorrência poderão ser apresentados no original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 
Comissão Permanente de Licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial: 

 Serão aceitas somente cópias legíveis; 

 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e, 

 A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário.  
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e) A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fazer verificações e 

diligências diretas para verificar a exatidão de dados, informações ou documentos fornecidos 

por uma ou mais licitantes no que se refere ao atendimento das exigências de qualificação 

técnica ou requisitar a análise do corpo técnico do Município. 

f) A Comissão Permanente de Licitação poderá realizar diligências para complementar 

informações constantes nos Atestados de Capacidade Técnica, visando manter a viabilidade 

das propostas mais vantajosas para a Administração, conforme orienta o Tribunal de Contas 

da União – Acórdãos 1924/2011, 747/2011, 3.615/2013 e 918/2014, todos do Plenário. 

7. DA VISITA TÉCNICA 

7.1. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e 

todos os documentos do Edital, sendo recomendada a realização da vistoria dos 

locais dos serviços, executando todos os levantamentos necessários ao 

desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais 

não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 

preços.  

7.2.  A vistoria poderá ser realizada até um dia útil anterior à data fixada no preâmbulo 

deste Edital para o recebimento dos envelopes das propostas e será efetuada em 

companhia de servidor(a) da Secretaria Municipal de Obras/Convênios.  

7.3.  A Prefeitura Municipal coloca-se à disposição para agendamento da vistoria ao local 

da obra, a qual deverá ser previamente solicitado a Secretaria Municipal de 

Obras/Convênios, através de ofício protocolado na Secretaria de Infraestrutura e 

Obras Públicas.  

7.4.  A vistoria poderá ser realizada pelo representante legal da licitante ou por 
engenheiro civil, arquiteto ou técnico em edificações e autorizado pelo responsável 
técnico indicado pela empresa para os serviços, caso não seja ele mesmo que 
participe da vistoria.  

7.5.  O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá 
apresentar-se à Secretaria Municipal de Obras munido da declaração de responsável 
técnico, conforme Modelo proposto no Anexo deste Edital.  

7.6.  A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada, 
devendo assiná-las e solicitar a assinatura do servidor da Secretaria de 
Infraestrutura e Obras Públicas responsável pelo acompanhamento da vistoria na via 
que lhe será devolvida. 

7.7.  Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local onde serão executado os 

serviços, deverá apresentar declaração de que conhece as condições locais para a 

execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e 

outros em mesmo sentido.  
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7.8.  A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos 

integrantes do instrumento convocatório. 

8. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da Ordem de Serviços – OS, 

emitida pelas unidades solicitantes da Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, 

sempre e quando houver necessidade de realização dos serviços contratados. 

8.2. Os serviços serão realizados em estrita obediência às especificações descritas nas 

planilhas de referência de serviços e insumos do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI e devem obedecer aos padrões de 

segurança e legislações vigentes. 

8.3. O prazo para execução dos serviços contratados, será identificado em cada ordem 

de serviço, sempre de acordo com as necessidades da Prefeitura; estritamente de 

acordo com as especificações deste documento, responsabilizando-se pelo 

refazimento total ou parcial, na hipótese de se constatar falhas na execução do 

serviço ou esta estiver em desacordo com as especificações acordadas. 

8.4. Os serviços serão prestados nas edificações e logradouros públicos pertencentes 
e/ou sobre domínio da administração pública do município de Cruz das Almas/Ba. 
Dentre estas estão contempladas: Paço Municipal, almoxarifado, secretarias, 
unidades de saúde, dentre outros, localizada s na cidade de Cruz das Almas, no 
Estado da Bahia. 

8.5. Se a empresa vencedora em primeiro lugar recusar-se a receber a Nota de Empenho 
e/ou realizar o serviço, serão convocados as demais empresas classificadas na 
licitação, respeitando-se as condições de prestações de serviços e as negociações 
para redução dos valores, aplicando-se as penalidades previstas. 

8.6. Havendo qualquer divergência entre os quantitativos e especificações cadastrados 
na Nota Fiscal e àqueles registrados na Instituição, a Nota Fiscal não será liquidada 
até que o estabelecimento comprove que a Nota foi expedida corretamente, ou 
retifique o documento fiscal. 

8.7. Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade do 
serviço executado. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. A subcontratação do objeto licitado deverá obedecer aos limites estabelecidos pela 

Lei 8666/93 e deverá ter anuência prévia da fiscalização. 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a3

7
 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo contratual deve ser de 12 (doze) meses, vigendo a partir do 

momento da emissão da ordem de serviço. 

12. QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

12.1. Pela natureza do objeto, a estimativa de quantidade e valor global da 

Prefeitura foi feita pela Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas tendo 

considerado previsão de serviços a serem registrados e condições de disponibilidade 

financeira. 

12.2. O valor global estimado para os serviços é de R$ 3.905.596,87 (três milhões, 

novecentos e cinco mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos):  

13. PROPOSTA 

13.1. As licitantes deverão apresentar proposta para o item, conforme planilha 
orçamentária padrão proposta. 

13.1.1. Serão desclassificadas as propostas com somatórios incorretos; 

13.1.2. Utilizar o formato de DESONERAMENTO; 

13.1.3. Apresentar os Anexos I-A a I-C sem a assinatura do representante legal. 

13.2. Todos os materiais empregados deverão ser novos, comprovadamente de 
primeira linha, de qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo 
rejeitados os classificados como linha popular ou econômica, exceto aqueles 
explícitos na descrição da planilha orçamentária, devendo ser submetidos, sempre 
que solicitado pelo fiscal, amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu 
emprego e os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas 
ABNT de referência. 

13.3. A licitante deverá apresentar a planilha orçamentária impressa, assinada pelo 
representante legal e versão digital (EXCEL). 

13.4. Juntamente com a Proposta de Preço, a licitante deverá apresentar o 
detalhamento dos Encargos Sociais e o detalhamento do BDI para Administração, 
conforme Anexo. 
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13.5. Juntamente com a Proposta de Preço, a licitante deverá apresentar a 

composição unitária de cada serviço e das composições conforme Anexos. 

13.5.1. Os encargos sociais da Administração e do BDI são os máximos aceitáveis. 

13.5.2. No caso dos encargos sociais da licitante vencedora forem menores do que os 

da Administração, nova Tabela SINAPI de serviços e insumos com os encargos 

sociais da licitante vencedora deverá ser gerada e anexada ao processo da 

contratação dos serviços. 

14. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. Na elaboração da Ordem de Serviço - OS, para fins de aprovação, a 

Contratante deverá adotar a discriminação da Tabela SINAPI aplicadas ao Estado da 

Bahia, em vigência no mês da emissão e assinatura da Ordem de Serviço. 

14.2. Os principais tipos de demandas de serviços são exemplificados/apontados na 

listagem a seguir: 

14.2.1. Serviços de sondagens que atendem à fase de serviços preliminares por vezes 

necessários para identificação de patologias, e que não possam ser atendidos 

pelo serviço de pronto atendimento e manutenção programada; 

14.2.2. Serviços de desentupimentos e ajustes hidráulicos que atendem às 
intervenções menores nos prédios que não possuem pronto atendimento e que 
demandem emergência fora do período de atendimento pelo serviço de vistoria 
e manutenção programada; 

14.2.3. Serviços de adequações hidráulicas – demolições/retiradas e instalações que 
atendem às demandas de pequenas adequações e reparos nas instalações 
Hidrossanitárias emergenciais ou fora do escopo do serviço de vistoria e 
manutenção programada; 

14.2.4. Serviços de revestimentos que atendem às demandas de pequenos reparos e 
adequações compreendendo revestimentos de parede, piso e forro, e que não 
possam ser atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção 
programada; 

14.2.5. Serviços de pintura que atendem às demandas de pequenos reparos e 
adequações compreendendo pintura de parede, piso, forro, grades e 
esquadrias, e que não possam ser atendidas pelo serviço de pronto atendimento 
e manutenção programada; 

14.2.6. Serviços de portas, janelas e armários que atendem às demandas de 

pequenos reparos e adequações compreendendo retirada, recolocação, reparos, 

reformas, fornecimento e instalação de esquadrias, e que não possam ser 

atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção programada; 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a3

9
 

14.2.7. Serviços de paredes, divisórias e impermeabilização que atendem às 

demandas de pequenos reparos e adequações compreendendo demolição, 

retirada, recolocação, reparos, recuperação, recomposição de fissuras, 

fornecimento e instalação de paredes e divisórias, além de recuperação e 

execução de impermeabilizações diversas para vedação dos ambientes, e que 

não possam ser atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção 

programada; 

14.2.8. Serviços de cobertura que atendem às demandas de pequenos reparos e 

adequações compreendendo demolição, retirada, recolocação, reparos, 

recuperação, fornecimento e instalação de elementos que compõem a cobertura 

dos imóveis, incluindo impermeabilizações e calhas, e que não possam ser 

atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção programada; 

14.2.9. Serviços em estacionamentos, limpeza e equipamentos auxiliares que 

atendem às demandas de pequenos reparos e adequações na infraestrutura 

externa de praças e canteiros compreendendo demolição, retirada, recolocação, 

reparos, recuperação, limpeza, fornecimento e instalação de elementos que 

compõem áreas de estacionamento, passeios, praças, canteiros e demais áreas 

de convivência externa e que não possam ser atendidas pelo serviço de pronto 

atendimento e manutenção programada; 

14.2.10. Serviços de revestimentos especiais que atendem às demandas de 

pequenos reparos, recomposição de fissuras, e adequações em revestimentos 

especiais para pisos e paredes, e que não possam ser atendidas pelo serviço de 

pronto atendimento e manutenção programada; 

14.2.11. Serviços de adequações elétricas – retiradas / remoções / relocações 
que atendem às demandas de pequenas adequações e reparos nas instalações 
elétricas, compreendendo retiradas e relocações de instalações elétricas e 
lógica, emergenciais ou fora do escopo do serviço de vistoria e manutenção 
programada; 

14.2.12. Serviços de instalação elétrica geral que atendem às demandas de 
pequenos reparos e adequações em instalações elétricas de baixa tensão; 

14.3. Canteiro de Obras 

14.3.1. O projeto de instalação do canteiro de obras deverá ser submetido à 

aprovação da FISCALIZAÇÃO antes de iniciada a obra; o projeto será constituído 

por croquis contendo a localização das seguintes edificações: 

• Almoxarifado; 

• Depósito de cimento e deposito das estruturas e correlatos; 

• Refeitório 

• Sanitários 
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14.3.2. Caberá à CONSTRUTORA fornece todo o material, mão-de-obra, ferramental, 

maquinário, equipamentos, etc., necessários e convenientes para que todos os 

trabalhos sejam desenvolvidos com segurança e qualidade. 

14.3.3. O barracão de obra deverá ser em madeira compensada pintado interna e 

externamente com tinta PVA. 

14.3.4. O terreno deverá ser fechado quando necessário e na forma das exigências 

locais. Nesse fechamento, deve-se observar que os elementos de vedação não se 

localizem justamente sobre as linhas do perímetro, possibilitando desse modo, a 

construção de cerca definitiva sem ser preciso destruir o fechamento já existente. 

14.3.5. Os tapumes, quando necessários, serão executados com tábuas inteiras ou 

chapas de madeira compensada, obedecendo rigorosamente às exigências municipais 

e de segurança. 

14.3.6. As placas de identificação da CONSTRUTORA bem como da PREFEITURA 

deverão ser afixada em local visível, de acordo com as normas do CREA. 

14.3.7. As instalações da obra deverão ser mantidas limpas e organizadas. 

14.3.8. Ficará a cargo da Construtora os serviços de limpeza, roçado, derrubada de 

árvores, deslocamento, queima e remoção de entulhos, de forma a deixar livre o 

terreno para os trabalhos da obra. 

14.3.9. A derrubada de árvores somente se fará dentro do perímetro da construção, 

ou quando indicado pelo projeto ou pela FISCALIZAÇÃO. 

14.3.10. Demolições se ocorrer devem ser executadas com técnica apurada, de forma 

a evitar danos nas áreas que permanecerão intactas. 

14.3.11. A Construtora providenciará a instalação de água para abastecimento de todo 

o canteiro, e de água potável para os operários de instalação provinda da rede 

pública. A Construtora deverá ainda providenciar a ligação de energia elétrica à obra 

e a instalação de luz e força necessária à iluminação e acionamento dos 

equipamentos da obra. 

14.3.12. As instalações provisórias serão retiradas no final da obra e o local deverá ser 

entregue limpo e recuperado. 

14.3.13. Todos os materiais a serem empregados nas obras serão novos, 

comprovadamente de primeira qualidade, e atenderão rigorosamente às 

especificações e às normas técnicas existentes. 

14.3.14. Para alguns serviços de acabamento, será exigida execução de amostras para 
aprovação final da fiscalização. 

14.3.15. Existindo qualquer divergência entre as medidas verificadas nos desenhos e as 
cotas indicadas, prevalecerão essas últimas; entre os detalhes e as especificações, 
prevalecerão os detalhes. 

14.3.16. Toda e qualquer modificação a ser introduzida no projeto, nos detalhes ou 
especificações, só será admitida com prévia autorização da Prefeitura, através de 
ofício em três vias, encaminhado para apreciação da fiscalização. 

14.3.17. Quaisquer erros, omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente 
encontradas pela empreiteira em especificações e/ou desenhos, antes e/ou durante a 
execução dos serviços, devem ser comunicados por escrito à fiscalização, para que 
sejam corrigidos, de modo à bem definir as intenções dos serviços contratados. 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a4

1
 

14.3.18. O orçamento teve como referência a tabela SINAPI- Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil; e suas composições. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do serviço, por 

servidor especialmente designado pela Administração, nos termos do art. 67 da lei 

nº 8.666/93, sob os aspectos quantitativo e qualitativo. 

15.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

serviço executado, fixando prazo para a sua correção. 

15.3. Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA em até 30 

(trinta dias), após o ateste definitivo da execução do serviço. 

15.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, quando for o caso. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Estabelecer escritório administrativo na Sede do município de Cruz das Almas 

com equipe adequada e por todo o período contratual. 

16.2. A responsabilidade da contratada é integral para a obra contratada, nos 

termos do Código Civil Brasileiro. 

16.3. É de inteira responsabilidade da contratada a apresentação dos projetos 

complementares (fundações, estruturas e instalações), para a execução das obras, 

sendo necessária sua aprovação pela Prefeitura. 

16.4. A presença da fiscalização da Prefeitura na obra não diminui a 

responsabilidade da contratada. 

16.5. A contratada é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os 

serviços, não podendo, sob pretexto algum, argumentar desconhecimento do local. 

16.6. A reconstituição de todo e qualquer serviço já realizado (viação, urbanização, 
edificação, rede elétrica, abastecimento de água, esgotamento sanitário e 
drenagem), que tenha sofrido danos ou avarias, é de inteira responsabilidade da 
contratada. 

16.7. Somente com a prévia autorização da Prefeitura, por escrito, e sob inteira 

responsabilidade da contratada, será admitida a subempreitada de serviços, e com 

subempreiteiros especializados. 

16.8. A fiscalização da Prefeitura poderá exigir a retirada imediata de qualquer 
operário do canteiro de serviços, cuja mão-de-obra seja classificada de categoria 
inferior à exigida. 

16.9. A contratada é responsável pela retirada do local da obra, dentro de 48 

(quarenta e oito) horas a partir da notificação do fiscal da Prefeitura, de todo e 

qualquer material impugnado pelo mesmo. 

16.10. A guarda e vigilância dos materiais necessários à obra, assim como dos 
serviços executados, serão de total responsabilidade da contratada. 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a4

2
 

16.11. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que 

integram o contrato, projetos completos, detalhes, especificações, caderno de 

encargos e normas, obrigatoriamente será executado sob a responsabilidade da 

contratada. 

16.12. A contratada é obrigada a manter na obra, durante o horário de trabalho, um 

engenheiro ou arquiteto, registrado no CREA, como responsável geral da obra, 

auxiliado por encarregados gerais, até o recebimento final da obra pela Prefeitura. 

16.13.  - A PREFEITURA reserva-se o direito, no caso de não serem atendidas as 

reclamações previstas, de descontar as importâncias em dinheiro, correspondente ao 

valor da satisfação daquelas reclamações, do total das Retenções sobre os 

pagamentos ou do saldo porventura existente, (reclamações da FISCALIZAÇÃO, 

referente a defeitos ou imperfeições que tenham sido verificados em qualquer 

elemento das obras e serviços executados). 

16.14. Além da sua própria placa, a empreiteira confeccionará e fixará placas cujos 
modelos serão fornecidos pela Prefeitura. 

 A CONTRATADA, manterá no local das obras: 
 Livro de Registro de Ocorrências Diárias; 
 Uma via do Contrato e de suas partes integrantes; 
 Os desenhos e plantas com detalhes de construção/execução. 
 O registro das alterações autorizadas; 
 As Cadernetas de Campo, os Quadros Resumo, o gráfico dos ensaios e controle 

e demais documentos técnicos pertencentes à obra; 
16.15. Cronograma de execução da obra, com atualização dos serviços PREVISTOS x 

EXECUTADOS; 

16.16. Uma via das folhas de Medição e Avaliação realizadas; 

16.17. Realizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste 
documento, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação pertinente. 

16.18. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte 
ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com 
todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora. 

16.19. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionados aos serviços prestados, originalmente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência. 

16.20. Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas 
na Licitação. 

16.21. Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos 
serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 
autorização da Contratante. 
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16.22. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

16.23. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, quando for o caso. 

16.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução dos serviços. 

16.25. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais de toda a 
mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão. 

16.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração. 

16.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função. 

16.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

16.29. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

17. REQUISITOS GERAIS 

17.1. Não poderá em hipótese alguma ser alegado como justificativa ou defesa por 

qualquer elemento da Empresa encarregada da execução das obras 

desconhecimento incompreensão dúvida ou esquecimento das condições destas 

especificações e métodos da ABNT. 

17.2. A obra deverá ser executada conforme, memorial descritivo especificações e 

planilhas da licitação. 

17.3. Mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos: Deverá 

ser prevista a mobilização e desmobilização de todos os equipamentos, máquinas e 

equipe de pessoal, necessários à perfeita execução dos serviços. Os equipamentos 

deverão ser posicionados em local adequado à melhor logística de execução, 

devendo ser prevista a necessidade de equipamentos de elevação, fabricação de 

argamassas e concretos, bem como toda a infraestrutura de montagens, acessos, 

testes, reparos, andaimes, etc. 
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17.4. Instalações Canteiro de obras: Considerando o prazo das obras, deverão ser 
utilizadas instalações provisórias do tipo containers, sendo no mínimo um container 
para guarda de materiais e ferramentas, um container escritório dotado de sanitário 
e containers sanitários. Deverá ser previsto a instalação de container para deposito 
de todo o entulho gerado na obra, que deverá permanecer constantemente durante 
o período da execução e substituído sempre que atingida a sua capacidade de 
preservação. Para circulação de veículos e equipamentos nas vias públicas, bem 
como posicionamento dos containers, deverão ser seguidas as normas de segurança, 
com o acompanhamento e autorização prévia da fiscalização do contrato. 

17.5. Administração local: A execução dos serviços será acompanhada por equipe 
de profissionais especializados que serão responsáveis pela administração e pela 
perfeita qualidade técnica das obras. A equipe deverá ser composta de, no mínimo, 
um Engenheiro responsável técnico para supervisionar os serviços, um Mestre de 
obras que deverá permanecer na obra em tempo integral e um profissional da área 
administrativa que cuidará do suprimento e guarda dos insumos necessários à obra. 
Deverão estar previstas todas as despesas referentes a equipamentos de proteção 
Individual (EPI) em atendimento às Normas de Segurança, transporte e alimentação 
para todo o efetivo que atuará nas obras conforme previsto na convenção coletiva 
da categoria para os encargos complementares, bem como as ferramentas 
necessárias. 

17.6. Operação e Manutenção do canteiro de obras: Para a operação e manutenção 
do canteiro deverão ser previstas as despesas mensais com materiais diversos de 
escritório, limpeza, primeiros socorros, abastecimentos, consumos, atendimento, etc. 

18. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa 
prevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execução do 
objeto e os materiais empregados.  

18.1.1. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificadora 
relativa a cada serviço faturado, devidamente atestada pela Fiscalização. 

18.1.2. Não será realizada medição com avanços físicos inferiores ao 
respectivo período do cronograma físico-financeiro.  

18.1.3. O pagamento será realizado somente após a execução e aprovação por 
parte da fiscalização de todos os serviços que compõem cada evento 
especificados nas planilhas que acompanham o edital.  

18.1.4. As mesmas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela 
área gestora, isenta de erros ou omissões; sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas à CONTRATADA para correções. 

18.1.5. Os documentos de cobranças indicarão, obrigatoriamente, o número e 

a data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho emitida(s) pelo município CRUZ 

DAS ALMAS, e que cubram a execução das obras/serviços. 
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18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada:  

18.4.1. Não produziu os resultados acordados;  

18.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; ou  

18.4.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada.  

18.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.  

18.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária.  

18.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
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18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação.  

18.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente.  

18.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

18.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 123/2006. 

18.13.2. Sendo a obra contratada objeto de Contrato de Repasse ou Convênio 

firmado com o Governo Federal, através da Caixa Econômica Federal, o 

pagamento e as condições de pagamento obedecerão a Portaria Interministerial 

nº 451, de 17/12/2017 e a Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2017 e 

suas alterações posteriores.  

18.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios; 
N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento; 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim 
apurado: 
 
I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 
 365                               365 
TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

18.15. O processo de pagamento deverá conter os seguintes documentos: 

 Boletim de medição assinado pelo Fiscal responsável, Engenheiro emissor da 

ART de execução e Secretário de Infraestruturas e Obras Públicas; 

 Nota Fiscal com valor extado ao boletim de Medição; 
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 Certidões negativas (municipal, estadual, federal, trabalhista, FTGS); 

 GFIP; 

 Cópia da ART de Fiscalização assinada e cópia da ART de execução assinada 

(em todos os processos de pagamento); 

19. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade 

na execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 

e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

19.2. A fiscalização será exercida por representante do CONTRATANTE, neste ato 

denominado FISCAL/GESTOR, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à 

CONTRATADA. 

19.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer 

irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da 

Lei 8.666/93, com suas alterações). 

 

20. ANEXOS 

Acompanham este Projeto Básico os seguintes ANEXOS: 

• ANEXO I – A: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

• ANEXO I – B: COMPOSIÇÃO DO BDI; 

• ANEXO I – C: PLANILHA DE COMPOSIÇÕES DE SERVIÇOS; 

• ANEXO I – D: PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

• ANEXO I – E: MEMORIAL DESCRITIVO. 

 
Edson Ribeiro 

Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas 
 

 
Paulo Ricardo Carneiro Rios 

Engenheiro Civil - CREA/BA 3000044676 
Matrícula 93082 
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ANEXO I-A 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob 
demanda, prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva e 
adaptações das edificações e logradouros públicos, exceto unidades 
educacionais de Cruz das Almas/Ba 

           3.905.596,87  

1. SINAPI   
SERVIÇOS DE MANUTEÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA 

-  -      BDI 1  -     3.905.596,87  

1.1. SINAPI   SERVIÇOS PRELIMINARES -  -      BDI 1  -     1.109,62  

1.1.0.1. 
COMPO
SIÇÃO 

001 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO 
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 
(1,50M X 2,00M), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN   1,00               922,07  BDI 1  1.109,62   1.109,62  

1.2. SINAPI   ADMINISTRAÇÃO E SEGURANÇA -  -                        -    BDI 1  -     33.991,32  

1.2.0.1. 
COMPO
SIÇÃO 

020 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

MÊS  12,00             2.353,84  BDI 1  2.832,61   33.991,32  

1.3. SINAPI   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS -  -                        -    BDI 1  -     203.071,50  

1.3.0.1. SINAPI 97625 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA 
QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA 
MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  35,00                 47,45  BDI 1  57,10   1.998,50  

1.3.0.2. SINAPI 97631 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  683,00                   2,75  BDI 1  3,31   2.260,73  

1.3.0.3. SINAPI 97629 
DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  30,00               122,61  BDI 1  147,55   4.426,50  

1.3.0.4. SINAPI 97635 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO 
INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, 
COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2  500,00                 14,53  BDI 1  17,49   8.745,00  

1.3.0.5. SINAPI 97627 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  3,00               275,96  BDI 1  332,09   996,27  

1.3.0.6. SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  1.500,00                 11,45  BDI 1  13,78   20.670,00  

1.3.0.7. SINAPI 90447 

RASGO EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015 

M  500,00                   6,12  BDI 1  7,36   3.680,00  

1.3.0.8. SINAPI 90443 

RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015 

M  500,00                 12,37  BDI 1  14,89   7.445,00  

1.3.0.9. SINAPI 97664 
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN  1.500,00                   1,27  BDI 1  1,53   2.295,00  

1.3.0.10. SINAPI 97661 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M  4.000,00                   0,56  BDI 1  0,67   2.680,00  

1.3.0.11. SINAPI 97641 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  500,00                   4,20  BDI 1  5,05   2.525,00  

1.3.0.12. SINAPI 97660 
REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, 
DE FORMA MANUAL, SEM 

UN  500,00                   0,56  BDI 1  0,67   335,00  
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REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

1.3.0.13. SINAPI 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2  50,00                 28,52  BDI 1  34,32   1.716,00  

1.3.0.14. SINAPI 97665 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN  1.500,00                   1,08  BDI 1  1,30   1.950,00  

1.3.0.15. SINAPI 97666 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN  100,00                   7,50  BDI 1  9,03   903,00  

1.3.0.16. SINAPI 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2  500,00                   7,77  BDI 1  9,35   4.675,00  

1.3.0.17. SINAPI 98526 

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES 
DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M 
E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018 

UN  10,00                 72,63  BDI 1  87,40   874,00  

1.3.0.18. SINAPI 97647 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  500,00                   2,97  BDI 1  3,57   1.785,00  

1.3.0.19. SINAPI 97650 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA 
PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2  250,00                   6,40  BDI 1  7,70   1.925,00  

1.3.0.20. SINAPI 97642 

REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE 
MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2  500,00                   3,10  BDI 1  3,73   1.865,00  

1.3.0.21. SINAPI 97655 
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  150,00                 19,21  BDI 1  23,12   3.468,00  

1.3.0.22. SINAPI 97662 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M  2.500,00                   0,41  BDI 1  0,49   1.225,00  

1.3.0.23. SINAPI 102190 
REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE 
ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
MADEIRA. AF_01/2021 

M2  150,00                 14,46  BDI 1  17,40   2.610,00  

1.3.0.24. SINAPI 102192 
REMOÇÃO DE VIDRO TEMPERADO 
FIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021 

M2  150,00                 12,54  BDI 1  15,09   2.263,50  

1.3.0.25. SINAPI 100328 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA 
CERÂMICA DE ENCAIXE, COM ATÉ DUAS 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2  7.500,00                 12,14  BDI 1  14,61   109.575,00  

1.3.0.26. SINAPI 100389 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO 
EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE 
ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  250,00                 17,67  BDI 1  21,26   5.315,00  

1.3.0.27. SINAPI 100392 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  250,00                 16,17  BDI 1  19,46   4.865,00  

1.4. SINAPI   MOVIMENTAÇÃO DE SOLO -  -                        -    BDI 1  -     6.704,10  

1.4.0.1. SINAPI 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_05/2016 

M3  30,00                 47,04  BDI 1  56,61   1.698,30  

1.4.0.2. SINAPI 94318 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / 
POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 
1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 

M3  30,00                 25,82  BDI 1  31,07   932,10  
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AF_05/2016 

1.4.0.3. SINAPI 97084 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO 
PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_09/2017 

M2  500,00                   0,59  BDI 1  0,71   355,00  

1.4.0.4. SINAPI 96386 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3  50,00                   6,25  BDI 1  7,52   376,00  

1.4.0.5. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

M3  30,00                 68,71  BDI 1  82,69   2.480,70  

1.4.0.6. SINAPI 102303 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE 
MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM 
RETROESCAVADEIRA (0,26 M3 / 88 HP), 
LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO 
MOLE, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

M3  50,00                   6,82  BDI 1  8,21   410,50  

1.4.0.7. SINAPI 90087 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M(MÉDIA 
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 
HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM 
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

M3  50,00                   7,50  BDI 1  9,03   451,50  

1.5. SINAPI   
INFRAESTRUTURAS E 
SUPERESTRUTURAS 

-  -                        -    BDI 1  -     75.242,50  

1.5.0.1. SINAPI 93204 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA 
MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. 
AF_03/2016 

M  500,00                 68,91  BDI 1  82,93   41.465,00  

1.5.0.2. SINAPI 93182 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS 
COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M  100,00                 52,73  BDI 1  63,46   6.346,00  

1.5.0.3. SINAPI 93183 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M  50,00                 67,95  BDI 1  81,77   4.088,50  

1.5.0.4. SINAPI 93184 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS 
COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M  200,00                 38,72  BDI 1  46,60   9.320,00  

1.5.0.5. SINAPI 93185 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M  50,00                 66,99  BDI 1  80,62   4.031,00  

1.5.0.6. SINAPI 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
AF_03/2016 

M  100,00                 51,59  BDI 1  62,08   6.208,00  

1.5.0.7. SINAPI 93195 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M  50,00                 62,89  BDI 1  75,68   3.784,00  

1.6. SINAPI   PAREDES E PAINÉIS -  -                        -    BDI 1  -     173.915,00  

1.6.0.1. SINAPI 87477 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2  2.500,00                 50,04  BDI 1  60,22   150.550,00  
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1.6.0.2. SINAPI 87453 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2  100,00                 49,99  BDI 1  60,16   6.016,00  

1.6.0.3. SINAPI 96358 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P 

M2  150,00                 96,11  BDI 1  115,66   17.349,00  

1.7. SINAPI   PAVIMENTOS E CALÇADAS -  -                        -    BDI 1  -     338.348,50  

1.7.0.1. 
COMPO
SIÇÃO 

017 

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE 
MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 10/12* 
CM (H X L1/L2),  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M  300,00                 38,81  BDI 1  46,70   14.010,00  

1.7.0.2. SINAPI 87755 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

M2  1.500,00                 47,89  BDI 1  57,63   86.445,00  

1.7.0.3. SINAPI 101749 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

M2  500,00                 50,15  BDI 1  60,35   30.175,00  

1.7.0.4. SINAPI 92396 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

M2  450,00                 63,06  BDI 1  75,89   34.150,50  

1.7.0.5. SINAPI 93679 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

M2  450,00                 69,17  BDI 1  83,24   37.458,00  

1.7.0.6. SINAPI 101752 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 
GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS. 
AF_09/2020 

M2  3.000,00                 37,70  BDI 1  45,37   136.110,00  

1.8. SINAPI   REVESTIMENTOS -  -                        -    BDI 1  -     947.651,00  

1.8.1. SINAPI   COMPOSTOS DE CIMENTO -  -                        -    BDI 1  -     129.560,00  

1.8.1.1. SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

M2  2.000,00                   4,00  BDI 1  4,81   9.620,00  

1.8.1.2. SINAPI 87535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA  MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA 
DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2  1.500,00                 30,88  BDI 1  37,16   55.740,00  

1.8.1.3. SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2  1.500,00                 35,57  BDI 1  42,80   64.200,00  

1.8.2. SINAPI   PINTURA -  -                        -    BDI 1  -     430.744,00  
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1.8.2.1. SINAPI 102202 

APLICAÇÃO MASSA EPÓXI PARA 
MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA 
PU DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). 
AF_01/2021 

M2  650,00                 30,56  BDI 1  36,78   23.907,00  

1.8.2.2. SINAPI 96130 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 

M2  1.000,00                 16,99  BDI 1  20,45   20.450,00  

1.8.2.3. SINAPI 88412 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PANOS CEGOS 
DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) 
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS. AF_06/2014 

M2  20.000,00                   1,81  BDI 1  2,18   43.600,00  

1.8.2.4. SINAPI 102491 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

M2  1.000,00                 15,37  BDI 1  18,50   18.500,00  

1.8.2.5. SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2  20.000,00                 11,95  BDI 1  14,38   287.600,00  

1.8.2.6. SINAPI 102218 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2  650,00                 14,04  BDI 1  16,90   10.985,00  

1.8.2.7. SINAPI 102207 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 
DEMÃO. AF_01/2021 

M2  250,00                   7,32  BDI 1  8,81   2.202,50  

1.8.2.8. SINAPI 100722 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 

M2  250,00                 21,35  BDI 1  25,69   6.422,50  

1.8.2.9. SINAPI 100735 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE 
ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_P 

M2  900,00                   8,92  BDI 1  10,73   9.657,00  

1.8.2.10. SINAPI 95305 
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 

M2  500,00                 12,33  BDI 1  14,84   7.420,00  

1.8.3. SINAPI   REVESTIMENTOS CERÂMICOS -  -                        -    BDI 1  -     243.319,00  

1.8.3.1. SINAPI 87243 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 
PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 
30 CM), ALINHADAS A PRUMO, 
APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. 
AF_06/2014 

M2  200,00               165,13  BDI 1  198,72   39.744,00  

1.8.3.2. SINAPI 87265 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2  2.000,00                 49,05  BDI 1  59,03   118.060,00  

1.8.3.3. SINAPI 87250 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 
10 M2. AF_06/2014 

M2  1.500,00                 47,37  BDI 1  57,01   85.515,00  

1.8.4. SINAPI   VINÍLICO -  -                        -    BDI 1  -     144.028,00  

1.8.4.1. 
COMPO
SIÇÃO 

011 
INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO COM 
COLA, SEM FORNECIMENTO DA PLACA 
VINÍLICA 

M2      100,00                   8,75  BDI 1  10,53   1.053,00  

1.8.4.2. SINAPI 98673 
PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM 
PLACAS, PADRÃO LISO, ESPESSURA 3,2 
MM, FIXADO COM COLA. AF_06/2018 

M2  700,00               169,73  BDI 1  204,25   142.975,00  
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1.9. SINAPI   IMPERMEABILIZAÇÃO -  -                        -    BDI 1  -     17.942,00  

1.9.0.1. SINAPI 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF_06/2018 

M2  200,00                 33,95  BDI 1  40,86   8.172,00  

1.9.0.2. SINAPI 98576 
TRATAMENTO DE JUNTA DE DILATAÇÃO 
COM MANTA ASFÁLTICA ADERIDA COM 
MAÇARICO. AF_06/2018 

M  500,00                 16,24  BDI 1  19,54   9.770,00  

1.10. SINAPI   ESQUADRIAS -  -                        -    BDI 1  -     769.709,08  

1.10.1. SINAPI   PORTAS -  -                        -    BDI 1  -     484.244,90  

1.10.1.1. 
COMPO
SIÇÃO 

005 

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA 
COM GUARNIÇÃO (1,0 X 4,5CM) - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO 

CJ  200,00               314,42  BDI 1  378,37   75.674,00  

1.10.1.2. 
COMPO
SIÇÃO 

002 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA 
PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E 
DOBRADICAS), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

CJ  50,00               506,77  BDI 1  609,85   30.492,50  

1.10.1.3. 
COMPO
SIÇÃO 

003 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 X 
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA 
PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E 
DOBRADICAS), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

CJ  100,00               565,85  BDI 1  680,94   68.094,00  

1.10.1.4. 
COMPO
SIÇÃO 

004 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA,  NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA 
PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E 
DOBRADICAS), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

CJ  100,00               618,32  BDI 1  744,09   74.409,00  

1.10.1.5. SINAPI 91338 

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM 
LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  70,00               535,26  BDI 1  644,13   45.089,10  

1.10.1.6. SINAPI 100702 

PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM 
DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO 
VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E 
PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 

M2  70,00               321,71  BDI 1  387,15   27.100,50  

1.10.1.7. SINAPI 90825 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA 
OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  200,00               601,69  BDI 1  724,07   144.814,00  

1.10.1.8. SINAPI 102182 

PORTA PIVOTANTE DE VIDRO 
TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 
10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
AF_01/2021 

UN  20,00               771,64  BDI 1  928,59   18.571,80  

1.10.2. SINAPI   JANELAS -  -                        -    BDI 1  -     61.880,30  
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1.10.2.1. SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 
2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2  50,00               204,24  BDI 1  245,78   12.289,00  

1.10.2.2. SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, 
COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  15,00               338,09  BDI 1  406,86   6.102,90  

1.10.2.3. SINAPI 100668 

JANELA DE MADEIRA 
(CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIV.) TIPO 
MAXIM-AR, PARA VIDRO, COM 
BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE VIDRO, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  10,00             1.006,94  BDI 1  1.211,75   12.117,50  

1.10.2.4. SINAPI 100669 

JANELA DE MADEIRA 
(PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) TIPO 
BASCULANTE COM 2 FOLHAS PARA 
VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2  10,00               591,06  BDI 1  711,28   7.112,80  

1.10.2.5. SINAPI 100665 

JANELA DE MADEIRA - 
CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIÃO - DE ABRIR COM 4 FOLHAS 
(2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA 
VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2  15,00               623,77  BDI 1  750,64   11.259,60  

1.10.2.6. SINAPI 100674 

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA 
VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2  50,00               216,03  BDI 1  259,97   12.998,50  

1.10.3. SINAPI   VIDROS -  -                        -    BDI 1  -     74.877,00  

1.10.3.1. SINAPI 102164 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E 
= 5 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO 
OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021_P 

M2  50,00               299,81  BDI 1  360,79   18.039,50  

1.10.3.2. SINAPI 102154 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E 
= 5 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, 
FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 

M2  50,00               244,42  BDI 1  294,14   14.707,00  

1.10.3.3. SINAPI 102180 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E 
= 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_P 

M2  50,00               324,04  BDI 1  389,95   19.497,50  

1.10.3.4. SINAPI 102181 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E 
= 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_P 

M2  50,00               376,15  BDI 1  452,66   22.633,00  

1.10.4. SINAPI   FERRAGENS -  -                        -    BDI 1  -     48.310,90  

1.10.4.1. SINAPI 91304 

FECHADURA DE EMBUTIR COM 
CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  150,00                 98,52  BDI 1  118,56   17.784,00  
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1.10.4.2. SINAPI 91307 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  250,00                 83,67  BDI 1  100,69   25.172,50  

1.10.4.3. SINAPI 102189 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA 
FOLHA COMPOSTO DE DOBRADICAS 
SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA 
COM CAPUCHINHO SEM MOLA E 
PUXADOR. AF_01/2021 

UN  20,00               222,47  BDI 1  267,72   5.354,40  

1.10.5. SINAPI   PORTÕES E GRADES -  -                        -    BDI 1  -     100.395,98  

1.10.5.1. SINAPI 99861 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE 
JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

M2  100,00               594,91  BDI 1  715,91   71.591,00  

1.10.5.2. 
COMPO
SIÇÃO 

006 

PORTA DE ENROLAR MANUAL 
COMPLETA, PERFIL MEIA CANA CEGA, 
EM ACO GALVANIZADO NATURAL, 
CHAPA NUMERO 24, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2      7,00               596,34  BDI 1  717,64   5.023,48  

1.10.5.3. 
COMPO
SIÇÃO 

007 

PORTA DE ABRIR EM GRADIL COM 
BARRA CHATA 3 CM X 1/4", COM 
REQUADRO E GUARNICAO - COMPLETO 
- ACABAMENTO NATURAL, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2      50,00               395,24  BDI 1  475,63   23.781,50  

1.11. SINAPI   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -  -                        -    BDI 1  -     513.179,51  

1.11.1. SINAPI   
ENTRADAS, DISTRIBUIÇÃO E 
PROTEÇÃO 

-  -                        -    BDI 1  -     55.403,61  

1.11.1.1. SINAPI 96987 
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½  
PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN  2,00               124,64  BDI 1  149,99   299,98  

1.11.1.2. SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 
M. AF_12/2020 

UN  15,00                 22,70  BDI 1  27,32   409,80  

1.11.1.3. SINAPI 101938 

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR 
MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  5,00                 69,14  BDI 1  83,20   416,00  

1.11.1.4. SINAPI 96989 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

UN  2,00               115,94  BDI 1  139,52   279,04  

1.11.1.5. SINAPI 101890 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  200,00                 15,16  BDI 1  18,24   3.648,00  

1.11.1.6. SINAPI 101891 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  200,00                 26,17  BDI 1  31,49   6.298,00  

1.11.1.7. SINAPI 101892 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  60,00                 68,54  BDI 1  82,48   4.948,80  

1.11.1.8. SINAPI 101893 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  60,00                 87,45  BDI 1  105,24   6.314,40  

1.11.1.9. SINAPI 101894 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  30,00               147,78  BDI 1  177,84   5.335,20  
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1.11.1.1
0. 

SINAPI 101510 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020 

UN  5,00             1.900,19  BDI 1  2.286,69   11.433,45  

1.11.1.1
1. 

SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

UN  30,00                 65,99  BDI 1  79,41   2.382,30  

1.11.1.1
2. 

SINAPI 96988 
MASTRO 1 ½  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

UN  2,00               176,02  BDI 1  211,82   423,64  

1.11.1.1
3. 

SINAPI-I 13393 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN      5,00               429,98  BDI 1  517,44   2.587,20  

1.11.1.1
4. 

SINAPI-I 13395 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A, 
INCLUINDO BARRAMENTO 

UN      5,00               602,57  BDI 1  725,13   3.625,65  

1.11.1.1
5. 

SINAPI-I 12039 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
PARA 24 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN      5,00               633,23  BDI 1  762,03   3.810,15  

1.11.1.1
6. 

SINAPI 101877 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  30,00                 36,85  BDI 1  44,35   1.330,50  

1.11.1.1
7. 

SINAPI 101876 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  30,00                 51,56  BDI 1  62,05   1.861,50  

1.11.2. SINAPI   ELETRODUTOS -  -                        -    BDI 1  -     45.980,00  

1.11.2.1. SINAPI 91936 
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00                 10,94  BDI 1  13,17   1.317,00  

1.11.2.2. SINAPI 91939 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 
M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00                 25,62  BDI 1  30,83   3.083,00  

1.11.2.3. SINAPI 91941 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 
M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00                   8,80  BDI 1  10,59   1.059,00  

1.11.2.4. SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00                 13,39  BDI 1  16,11   1.611,00  

1.11.2.5. SINAPI 91942 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 
M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00                 30,99  BDI 1  37,29   3.729,00  

1.11.2.6. SINAPI 91944 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 
M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00                 11,65  BDI 1  14,02   1.402,00  

1.11.2.7. SINAPI 91943 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00                 16,91  BDI 1  20,35   2.035,00  

1.11.2.8. SINAPI 91852 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 

M  500,00                   7,54  BDI 1  9,07   4.535,00  
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INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

1.11.2.9. SINAPI 91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  1.000,00                   8,36  BDI 1  10,06   10.060,00  

1.11.2.1
0. 

SINAPI 91856 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  300,00                 10,62  BDI 1  12,78   3.834,00  

1.11.2.1
1. 

SINAPI 95729 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, 
DN 20 MM (½’’), APARENTE, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M  500,00                   7,62  BDI 1  9,17   4.585,00  

1.11.2.1
2. 

SINAPI 95730 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, 
DN 25 MM (3/4’’), APARENTE, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016_P 

M  500,00                   8,43  BDI 1  10,14   5.070,00  

1.11.2.1
3. 

SINAPI 95731 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, 
DN 32 MM (1’’), APARENTE, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M  300,00                 10,14  BDI 1  12,20   3.660,00  

1.11.3. SINAPI   CONDUTORES -  -                        -    BDI 1  -     205.457,00  

1.11.3.1. SINAPI 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  2.500,00                   2,77  BDI 1  3,33   8.325,00  

1.11.3.2. SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  12.000,00                   4,04  BDI 1  4,86   58.320,00  

1.11.3.3. SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  10.000,00                   6,61  BDI 1  7,95   79.500,00  

1.11.3.4. SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  2.500,00                   9,07  BDI 1  10,91   27.275,00  

1.11.3.5. SINAPI 92979 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  1.500,00                 10,34  BDI 1  12,44   18.660,00  

1.11.3.6. SINAPI 92981 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  700,00                 15,88  BDI 1  19,11   13.377,00  

1.11.4. SINAPI   ACESSORIOS -  -                        -    BDI 1  -     64.030,00  

1.11.4.1. SINAPI 92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN  150,00                 39,40  BDI 1  47,41   7.111,50  

1.11.4.2. SINAPI 92025 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 
A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  50,00                 56,72  BDI 1  68,26   3.413,00  
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AF_12/2015 

1.11.4.3. SINAPI 91957 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00                 40,29  BDI 1  48,48   2.424,00  

1.11.4.4. SINAPI 91963 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM INTERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00                 58,50  BDI 1  70,40   3.520,00  

1.11.4.5. SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  300,00                 22,13  BDI 1  26,63   7.989,00  

1.11.4.6. SINAPI 91993 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00                 36,79  BDI 1  44,27   2.213,50  

1.11.4.7. SINAPI 92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  300,00                 23,33  BDI 1  28,08   8.424,00  

1.11.4.8. SINAPI 92001 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00                 25,05  BDI 1  30,15   1.507,50  

1.11.4.9. SINAPI 92008 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  300,00                 37,32  BDI 1  44,91   13.473,00  

1.11.4.1
0. 

SINAPI 91996 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  300,00                 26,62  BDI 1  32,03   9.609,00  

1.11.4.1
1. 

SINAPI 91997 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00                 28,34  BDI 1  34,10   1.705,00  

1.11.4.1
2. 

SINAPI 92004 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00                 43,88  BDI 1  52,81   2.640,50  

1.11.5. SINAPI   ILUMINAÇÃO -  -                        -    BDI 1  -     142.308,90  

1.11.5.1. SINAPI 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, 
BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  300,00                 16,34  BDI 1  19,66   5.898,00  

1.11.5.2. SINAPI 97617 

LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 
T10 DE 20/40 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020_P 

UN  100,00                 51,57  BDI 1  62,06   6.206,00  

1.11.5.3. SINAPI 97618 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T5 
DE 14 W, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_P 

UN  100,00                 48,42  BDI 1  58,27   5.827,00  

1.11.5.4. SINAPI 97616 

LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T8 
DE 32/36 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020_P 

UN  100,00                 51,89  BDI 1  62,44   6.244,00  

1.11.5.5. SINAPI 97607 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN  100,00                 91,78  BDI 1  110,45   11.045,00  
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1.11.5.6. SINAPI 97583 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA TUBULAR 
FLUORESCENTE DE 18 W, COM REATOR 
DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  100,00                 69,27  BDI 1  83,36   8.336,00  

1.11.5.7. SINAPI 97586 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN  500,00               125,73  BDI 1  151,30   75.650,00  

1.11.5.8. SINAPI 97589 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, 
DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN  200,00                 37,90  BDI 1  45,61   9.122,00  

1.11.5.9. 
COMPO
SIÇÃO 

012 
LUMINARIA LED REFLETOR 
RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 10 
W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      200,00                 26,98  BDI 1  32,47   6.494,00  

1.11.5.1
0. 

COMPO
SIÇÃO 

013 
LUMINARIA LED REFLETOR 
RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 
W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      70,00                 49,63  BDI 1  59,72   4.180,40  

1.11.5.1
1. 

COMPO
SIÇÃO 

014 
LUMINARIA LED REFLETOR 
RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 
W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      50,00                 54,95  BDI 1  66,13   3.306,50  

1.12. SINAPI   
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E 
PLUVIAIS 

-  -                        -    BDI 1  -     444.100,04  

1.12.1. SINAPI   ACESSÓRIOS -  -                        -    BDI 1  -     167.883,00  

1.12.1.1. SINAPI 100849 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN  150,00                 37,51  BDI 1  45,14   6.771,00  

1.12.1.2. SINAPI 100851 
ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN  50,00                 74,62  BDI 1  89,80   4.490,00  

1.12.1.3. SINAPI 86895 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, 
DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  30,00               276,62  BDI 1  332,88   9.986,40  

1.12.1.4. SINAPI 93441 

BANCADA GRANITO CINZA  150 X 60 
CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA 
LONGA, DE PAREDE, 1/2” OU 3/4”, P/ 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  5,00               816,74  BDI 1  982,86   4.914,30  

1.12.1.5. SINAPI 100870 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00               222,50  BDI 1  267,76   5.355,20  

1.12.1.6. SINAPI 100871 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00               240,11  BDI 1  288,95   5.779,00  

1.12.1.7. SINAPI 100872 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00               251,36  BDI 1  302,49   6.049,80  

1.12.1.8. SINAPI 100873 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 90 CM,  FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00               258,38  BDI 1  310,93   6.218,60  

1.12.1.9. 
COMPO
SIÇÃO 

009 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO 
EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE 
NYLON, NAO INCLUSO CANO, BOLSA, 
ENGATE, FORNECIMENTO E 

UN  100,00                 52,18  BDI 1  62,79   6.279,00  
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INSTALAÇÃO 

1.12.1.1
0. 

SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  30,00                 76,02  BDI 1  91,48   2.744,40  

1.12.1.1
1. 

COMPO
SIÇÃO 

010 

CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 
5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", 
AGUA FRIA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  100,00                 14,22  BDI 1  17,11   1.711,00  

1.12.1.1
2. 

SINAPI 100852 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE 
AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  20,00               183,11  BDI 1  220,35   4.407,00  

1.12.1.1
3. 

COMPO
SIÇÃO 

008 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO 
(PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 CM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  100,00                   7,39  BDI 1  8,89   889,00  

1.12.1.1
4. 

SINAPI 86904 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  50,00               131,26  BDI 1  157,96   7.898,00  

1.12.1.1
5. 

SINAPI 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 
1.1/2  - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  100,00                   9,76  BDI 1  11,75   1.175,00  

1.12.1.1
6. 

SINAPI 86882 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 
1.1/4  X 1.1/2” - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  50,00                 16,99  BDI 1  20,45   1.022,50  

1.12.1.1
7. 

SINAPI 86913 

TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” 
PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  50,00                 22,69  BDI 1  27,31   1.365,50  

1.12.1.1
8. 

SINAPI 86906 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” 
OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  200,00                 59,97  BDI 1  72,17   14.434,00  

1.12.1.1
9. 

SINAPI 86911 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, 1/2” OU 3/4”, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  100,00                 50,78  BDI 1  61,11   6.111,00  

1.12.1.2
0. 

SINAPI 94796 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 3/4” , 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 

UN  50,00                 28,07  BDI 1  33,78   1.689,00  

1.12.1.2
1. 

SINAPI 86916 
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA 
TANQUE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  50,00                 44,00  BDI 1  52,95   2.647,50  

1.12.1.2
2. 

COMPO
SIÇÃO 

015 

TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO 
PARA JARDIM, PADRAO POPULAR, 1/2 " 
OU 3/4 " (REF 1128),  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN      50,00                 22,08  BDI 1  26,57   1.328,50  

1.12.1.2
3. 

SINAPI 100848 
VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN  25,00               375,87  BDI 1  452,32   11.308,00  

1.12.1.2
4. 

SINAPI 86888 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  50,00               442,26  BDI 1  532,22   26.611,00  

1.12.1.2
5. 

SINAPI 95470 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2016 

UN  50,00               208,20  BDI 1  250,55   12.527,50  



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a6

1
 

1.12.1.2
6. 

SINAPI 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  15,00               785,04  BDI 1  944,72   14.170,80  

1.12.2. SINAPI   
ÁGUA FRIA - RESERVAÇÃO, TUBOS E 
CONEXÕES  

-  -                        -    BDI 1  -     116.267,94  

1.12.2.1. SINAPI 94786 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, 
PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN 40 MM X 1 
1/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  2,00                 45,38  BDI 1  54,61   109,22  

1.12.2.2. SINAPI 88504 
CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 
LITROS, COM ACESSÓRIOS 

UN  10,00               731,44  BDI 1  880,21   8.802,10  

1.12.2.3. SINAPI 88503 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 
LITROS, COM ACESSÓRIOS 

UN  20,00               903,18  BDI 1  1.086,89   21.737,80  

1.12.2.4. 
COMPO
SIÇÃO 

018 
CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 
2000 LITROS, COM TAMPA,  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      20,00             1.507,22  BDI 1  1.813,79   36.275,80  

1.12.2.5. SINAPI 95676 

CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM 
DN 20 (½”) – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN  5,00               108,36  BDI 1  130,40   652,00  

1.12.2.6. SINAPI 89407 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   6,27  BDI 1  7,55   377,50  

1.12.2.7. SINAPI 89490 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   6,34  BDI 1  7,63   381,50  

1.12.2.8. SINAPI 89496 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   9,00  BDI 1  10,83   541,50  

1.12.2.9. SINAPI 89500 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 12,95  BDI 1  15,58   779,00  

1.12.2.1
0. 

SINAPI 89406 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   6,94  BDI 1  8,35   417,50  

1.12.2.1
1. 

SINAPI 89489 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   7,16  BDI 1  8,62   431,00  

1.12.2.1
2. 

SINAPI 89494 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 12,59  BDI 1  15,15   757,50  

1.12.2.1
3. 

SINAPI 89499 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 19,94  BDI 1  24,00   1.200,00  

1.12.2.1
4. 

SINAPI 89405 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  50,00                   5,21  BDI 1  6,27   313,50  
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AF_12/2014 

1.12.2.1
5. 

SINAPI 89485 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   5,34  BDI 1  6,43   321,50  

1.12.2.1
6. 

SINAPI 89493 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   9,52  BDI 1  11,46   573,00  

1.12.2.1
7. 

SINAPI 89498 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 12,73  BDI 1  15,32   766,00  

1.12.2.1
8. 

SINAPI 89404 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   4,80  BDI 1  5,78   289,00  

1.12.2.1
9. 

SINAPI 89481 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   4,45  BDI 1  5,36   268,00  

1.12.2.2
0. 

SINAPI 89492 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   7,04  BDI 1  8,47   423,50  

1.12.2.2
1. 

SINAPI 89497 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 11,60  BDI 1  13,96   698,00  

1.12.2.2
2. 

SINAPI 89418 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 12,00  BDI 1  14,44   722,00  

1.12.2.2
3. 

SINAPI 89530 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 14,53  BDI 1  17,49   874,50  

1.12.2.2
4. 

SINAPI 89542 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 31,68  BDI 1  38,12   1.906,00  

1.12.2.2
5. 

SINAPI 94489 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, 
DN  25 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  30,00                 23,73  BDI 1  28,56   856,80  

1.12.2.2
6. 

SINAPI 94490 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, 
DN  32 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  15,00                 39,64  BDI 1  47,70   715,50  

1.12.2.2
7. 

SINAPI 94491 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, 
DN  40 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  15,00                 54,77  BDI 1  65,91   988,65  
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AF_06/2016 

1.12.2.2
8. 

SINAPI 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2”, COM ACABAMENTO 
E CANOPLA CROMADOS, INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  10,00               158,48  BDI 1  190,71   1.907,10  

1.12.2.2
9. 

SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1”, COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  10,00               119,07  BDI 1  143,29   1.432,90  

1.12.2.3
0. 

SINAPI 89352 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN  24,00                 35,92  BDI 1  43,23   1.037,52  

1.12.2.3
1. 

SINAPI 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN  15,00                 81,45  BDI 1  98,02   1.470,30  

1.12.2.3
2. 

SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN  15,00                 77,50  BDI 1  93,26   1.398,90  

1.12.2.3
3. 

SINAPI 89984 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN  15,00                 75,36  BDI 1  90,69   1.360,35  

1.12.2.3
4. 

SINAPI 89438 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   6,85  BDI 1  8,24   412,00  

1.12.2.3
5. 

SINAPI 89440 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   8,26  BDI 1  9,94   497,00  

1.12.2.3
6. 

SINAPI 89620 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 11,12  BDI 1  13,38   669,00  

1.12.2.3
7. 

SINAPI 89623 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 18,24  BDI 1  21,95   1.097,50  

1.12.2.3
8. 

SINAPI 89401 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M  500,00                   7,84  BDI 1  9,43   4.715,00  
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1.12.2.3
9. 

SINAPI 89446 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M  900,00                   5,24  BDI 1  6,31   5.679,00  

1.12.2.4
0. 

SINAPI 89447 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M  500,00                 11,08  BDI 1  13,33   6.665,00  

1.12.2.4
1. 

SINAPI 89448 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M  300,00                 15,92  BDI 1  19,16   5.748,00  

1.12.3. SINAPI   
ESGOTO - COMPONTES, TUBOS E 
CONEXÕES 

-  -                        -    BDI 1  -     74.086,00  

1.12.3.1. SINAPI 97900 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN  50,00               185,83  BDI 1  223,63   11.181,50  

1.12.3.2. SINAPI 98102 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, 
CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 
M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 
AF_12/2020 

UN  30,00               148,87  BDI 1  179,15   5.374,50  

1.12.3.3. SINAPI 89728 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 10,13  BDI 1  12,19   609,50  

1.12.3.4. SINAPI 89803 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 13,50  BDI 1  16,25   812,50  

1.12.3.5. SINAPI 89811 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 30,85  BDI 1  37,12   1.856,00  

1.12.3.6. SINAPI 89730 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 10,95  BDI 1  13,18   659,00  

1.12.3.7. SINAPI 89804 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 14,47  BDI 1  17,41   870,50  

1.12.3.8. SINAPI 89812 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                 54,18  BDI 1  65,20   3.260,00  

1.12.3.9. SINAPI 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   7,00  BDI 1  8,42   421,00  
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1.12.3.1
0. 

SINAPI 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN  50,00                   9,51  BDI 1  11,44   572,00  

1.12.3.1
1. 

SINAPI 89752 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  50,00                   5,93  BDI 1  7,14   357,00  

1.12.3.1
2. 

SINAPI 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN  100,00                   9,72  BDI 1  11,70   1.170,00  

1.12.3.1
3. 

SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN  100,00                   9,90  BDI 1  11,91   1.191,00  

1.12.3.1
4. 

SINAPI 89782 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  50,00                 11,41  BDI 1  13,73   686,50  

1.12.3.1
5. 

SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M  250,00                 18,63  BDI 1  22,42   5.605,00  

1.12.3.1
6. 

SINAPI 89798 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

M  500,00                 11,78  BDI 1  14,18   7.090,00  

1.12.3.1
7. 

SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M  500,00                 53,80  BDI 1  64,74   32.370,00  

1.12.4. SINAPI   
PLUVIAIS - COMPONENTES TUBOS E 
CONEXÕES 

-  -                        -    BDI 1  -     85.863,10  

1.12.4.1. SINAPI 89482 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 
50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014 

UN  100,00                 22,25  BDI 1  26,78   2.678,00  

1.12.4.2. SINAPI 89491 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 
75 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE 
ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014 

UN  30,00                 52,27  BDI 1  62,90   1.887,00  

1.12.4.3. SINAPI 100434 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE 
PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO 
CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, 
SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO 
CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M  250,00                 57,37  BDI 1  69,04   17.260,00  

1.12.4.4. SINAPI 94227 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M  500,00                 69,27  BDI 1  83,36   41.680,00  

1.12.4.5. SINAPI 95695 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

UN  30,00                 63,96  BDI 1  76,97   2.309,10  
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PLUVIAIS. AF_12/2014 

1.12.4.6. SINAPI 89584 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_12/2014 

UN  30,00                 38,72  BDI 1  46,60   1.398,00  

1.12.4.7. SINAPI 89509 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_12/2014 

M  98,00                 27,01  BDI 1  32,50   3.185,00  

1.12.4.8. SINAPI 89576 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_12/2014 

M  100,00                 24,19  BDI 1  29,11   2.911,00  

1.12.4.9. SINAPI 89578 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS. AF_12/2014 

M  250,00                 41,73  BDI 1  50,22   12.555,00  

1.13. SINAPI   COBERTURAS E TETOS -  -                        -    BDI 1  -     166.567,50  

1.13.0.1. SINAPI 96120 
ACABAMENTOS PARA FORRO 
(MOLDURA DE GESSO). AF_05/2017 

M  2.000,00                   2,58  BDI 1  3,10   6.200,00  

1.13.0.2. SINAPI 96121 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-
FORRO EM PERFIL METÁLICO E 
PLÁSTICO). AF_05/2017 

M  1.500,00                 13,37  BDI 1  16,09   24.135,00  

1.13.0.3. SINAPI 96113 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_P 

M2  500,00                 34,51  BDI 1  41,53   20.765,00  

1.13.0.4. SINAPI 96111 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 
PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_P 

M2  500,00                 79,39  BDI 1  95,54   47.770,00  

1.13.0.5. SINAPI 92575 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS 
E CAIBROS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  300,00                 76,78  BDI 1  92,40   27.720,00  

1.13.0.6. SINAPI 92539 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  150,00                 85,88  BDI 1  103,35   15.502,50  

1.13.0.7. SINAPI 94442 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  500,00                 30,98  BDI 1  37,28   18.640,00  

1.13.0.8. SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2  100,00                 48,49  BDI 1  58,35   5.835,00  

1.14. SINAPI   COMBATE A INCÊNDIO -  -                        -    BDI 1  -     40.262,50  

1.14.0.1. SINAPI 101905 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 
L, CLASSE A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN  10,00               195,89  BDI 1  235,73   2.357,30  

1.14.0.2. SINAPI 101906 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE CO2 DE 4 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_P 

UN  5,00               574,64  BDI 1  691,52   3.457,60  
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1.14.0.3. SINAPI 101907 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_P 

UN  5,00               620,79  BDI 1  747,06   3.735,30  

1.14.0.4. SINAPI 101908 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_P 

UN  30,00               190,12  BDI 1  228,79   6.863,70  

1.14.0.5. SINAPI 101909 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM 
CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_P 

UN  30,00               220,89  BDI 1  265,82   7.974,60  

1.14.0.6. SINAPI 97599 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN  100,00                 26,82  BDI 1  32,28   3.228,00  

1.14.0.7. SINAPI-I 37556 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA 
CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 
X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00                 17,35  BDI 1  20,88   2.088,00  

1.14.0.8. SINAPI-I 37557 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA 
CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 
X 14* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00                   8,96  BDI 1  10,78   1.078,00  

1.14.0.9. SINAPI-I 37558 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA 
CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, 
*20 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00                 27,96  BDI 1  33,65   3.365,00  

1.14.0.1
0. 

SINAPI-I 37559 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA 
CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, 
*12 X 40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00                 21,28  BDI 1  25,61   2.561,00  

1.14.0.1
1. 

SINAPI-I 37560 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA 
CONTRA INCENDIO - ALERTA, 
TRIANGULAR, BASE DE *30* CM, EM 
PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS 
CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00                 29,53  BDI 1  35,54   3.554,00  

1.15. SINAPI   ALAMBRADO -  -                        -    BDI 1  -     91.410,00  

1.15.0.1. 
COMPO
SIÇÃO 

019 

TELA DE ARAME GALVANIZADA 
REVESTIDA EM PVC, QUADRANGULAR / 
LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), 
BITOLA FINAL = *2,8* MM, MALHA *8 X 
8* CM, H = 2 M, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2      1.000,00                 75,96  BDI 1  91,41   91.410,00  

1.16. SINAPI   PAISAGISMO -  -                        -    BDI 1  -     35.966,50  

1.16.0.1. SINAPI 98504 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. 
AF_05/2018 

M2  2.500,00                   9,50  BDI 1  11,43   28.575,00  

1.16.0.2. SINAPI 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. 
AF_05/2018 

UN  100,00                 42,09  BDI 1  50,65   5.065,00  

1.16.0.3. SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UN  30,00                 64,44  BDI 1  77,55   2.326,50  

1.17. SINAPI   LIMPEZA -  -                        -    BDI 1  -     46.426,20  
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1.17.0.1. SINAPI 92101 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO 
TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 
23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 
LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 
L - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015 

H  1.000,00                 18,05  BDI 1  21,72   21.720,00  

1.17.0.2. SINAPI 100983 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 
14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 
111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 
M3). AF_07/2020 

M3  60,00                   6,46  BDI 1  7,77   466,20  

1.17.0.3. SINAPI 99814 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

M2  2.500,00                   1,56  BDI 1  1,88   4.700,00  

1.17.0.4. SINAPI 98524 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 
TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 

M2  2.500,00                   2,98  BDI 1  3,59   8.975,00  

1.17.0.5. 
COMPO
SIÇÃO 

016 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2      5.000,00                   0,43  BDI 1  0,52   2.600,00  

1.17.0.6. SINAPI 102193 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA 
APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021 

M2  1.500,00                   1,60  BDI 1  1,93   2.895,00  

1.17.0.7. SINAPI 100717 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES 
METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 

M2  500,00                   8,43  BDI 1  10,14   5.070,00  

 

 
 

Paulo Ricardo Carneiro Rios 
Engenheiro Civil - CREA/BA 3000044676 

Matrícula 93082 
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ANEXO I – B 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
 

BDI 1 

          TIPO DE OBRA 
 Construção e Reforma de Edifícios  

          
Itens Siglas 

% 
Adotado 

Administração Central AC % 

Seguro e Garantia SG % 

Risco R % 

Despesas Financeiras DF % 

Lucro L % 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP % 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS % 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 
0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB % 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,34% 

 
Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI 
= 

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 
 - 1 

(1-CP-ISS-CRPB) 

 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base 
de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com a respectiva alíquota de 5%. 

          
Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que 
esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

 
 

Paulo Ricardo Carneiro Rios 
Engenheiro Civil - CREA/BA 3000044676 

Matrícula 93082 
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ANEXO I-C  

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. 
NÃO 

DESONER. 

COMP
OSIÇÃ

O 
001 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M (1,50M X 2,00M), FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN    922,07 

SINAPI-
I 

4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 

M2     3 287,50 

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 24,83 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 17,37 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
002 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CJ   506,77 

SINAPI-
I 

39494 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), ESTRUTURA 
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS) 

UN     1 465,68 

SINAPI 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,282 24,88 

SINAPI-
I 

6117 CARPINTEIRO AUXILIAR H      0,641 14,36 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
003 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 X 2100 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CJ   565,85 

SINAPI-
I 

39495 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 X 2100 MM, DE 
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), ESTRUTURA 
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS) 

UN     1 524,76 

SINAPI 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,282 24,88 

SINAPI-
I 

6117 CARPINTEIRO AUXILIAR H      0,641 14,36 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
004 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA,  NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CJ   618,32 

SINAPI-
I 

39496 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA,  NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), ESTRUTURA 
USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA 
PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS) 

UN     1 577,23 

SINAPI 88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,282 24,88 

SINAPI-
I 

6117 CARPINTEIRO AUXILIAR H      0,641 14,36 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
005 

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA COM GUARNIÇÃO (1,0 X 4,5CM) - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

CJ   314,42 
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SINAPI 91287 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM. AF_12/2019 

UN 1 244,82 

SINAPI-
I 

20017 
GUARNICAO/ ALIZAR/ VISTA MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM CEDRINHO/ 
ANGELIM COMERCIAL/  EUCALIPTO/ CURUPIXA/ PEROBA/ CUMARU OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

M      10 6,96 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
006 

PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL MEIA CANA CEGA, EM ACO 
GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2       596,34 

SINAPI-
I 

4910 
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL MEIA CANA CEGA, EM ACO 
GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM INSTALACAO) 

M2     1 567,68 

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,15 24,93 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
007 

PORTA DE ABRIR EM GRADIL COM BARRA CHATA 3 CM X 1/4", COM REQUADRO E 
GUARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO NATURAL, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2       395,24 

SINAPI-
I 

4930 
PORTA DE ABRIR EM GRADIL COM BARRA CHATA 3 CM X 1/4", COM REQUADRO E 
GUARNICAO - COMPLETO - ACABAMENTO NATURAL 

M2     1 359,77 

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,15 24,93 

SINAPI-
I 

252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO H      0,5 13,63 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
008 

ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 CM, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN   7,39 

SINAPI-
I 

6141 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " X 30 CM UN     1 3,20 

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166667 24,57 

SINAPI-
I 

3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN     0,027778 3,82 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
009 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE NYLON, 
NAO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN   52,18 

SINAPI-
I 

1030 
CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE NYLON, NAO 
INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE 

UN     1 39,90 

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 24,57 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
010 

CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", AGUA 
FRIA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN   14,22 

SINAPI-
I 

11680 BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO SIMPLES UN     1 5,45 

SINAPI-
I 

7608 
CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", AGUA 
FRIA 

UN     1 4,68 

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166667 24,57 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
011 

INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO COM COLA, SEM FORNECIMENTO DA PLACA 
VINÍLICA 

M2       8,75 

SINAPI-
I 

4791 ADESIVO ACRILICO/COLA DE CONTATO KG     0,14 21,48 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,171 25,06 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,085 17,37 

            

COMP
OSIÇÃ

012 
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 10 W, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN       26,98 
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O 

SINAPI-
I 

39389 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 10 W UN     1 20,67 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 25,27 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
013 

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN       49,63 

SINAPI-
I 

39390 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W UN     1 43,32 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 25,27 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
014 

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN       54,95 

SINAPI-
I 

39391 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W UN     1 48,64 

SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 25,27 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
015 

TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 
3/4 " (REF 1128),  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN       22,08 

SINAPI-
I 

7602 
TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 
3/4 " (REF 1128) 

UN     1 17,88 

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,166667 24,57 

SINAPI-
I 

3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN     0,03 3,82 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
016 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2       0,43 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,025 17,37 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
017 

MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 10/12* CM (H 
X L1/L2),  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M   38,81 

SINAPI-
I 

370 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

M3     0,007 99,95 

SINAPI-
I 

41682 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 10/12* CM (H X 
L1/L2) 

UN     1,005 22,14 

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,36 25,06 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,36 17,37 

SINAPI 88629 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

M3 0,001 603,53 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
018 

CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 2000 LITROS, COM TAMPA,  FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

UN       1.507,22 

SINAPI-
I 

67 
ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM FLANGES E ANEL DE VEDACAO, 1/2", PARA CAIXA 
D' AGUA 

UN     1 12,91 

SINAPI-
I 

68 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 32 MM X 1", PARA CAIXA D' 
AGUA 

UN     2 22,15 

SINAPI-
I 

87 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM FLANGE LIVRE,  25 MM X 3/4", PARA 
CAIXA D' AGUA 

UN     1 20,33 

SINAPI-
I 

119 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN     0,4 7,80 
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SINAPI-
I 

3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN     0,3 3,82 

SINAPI-
I 

3536 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN     1 2,52 

SINAPI-
I 

7140 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN     1 4,77 

SINAPI-
I 

9868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M      1,5 4,29 

SINAPI-
I 

9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M      2 9,63 

SINAPI-
I 

11675 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, COM CORPO 
DIVIDIDO 

UN     1 30,46 

SINAPI-
I 

11829 
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM HASTE E 
TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO 

UN     1 17,72 

SINAPI-
I 

37104 CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 2000 LITROS, COM TAMPA UN     1 1.007,32 

SINAPI 88248 
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 7,7 19,19 

SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,7 24,57 

            

COMP
OSIÇÃ

O 
019 

TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, QUADRANGULAR / 
LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), BITOLA FINAL = *2,8* MM, MALHA *8 X 8* 
CM, H = 2 M, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2       75,96 

SINAPI-
I 

10937 
TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, QUADRANGULAR / 
LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), BITOLA FINAL = *2,8* MM, MALHA *8 X 8* 
CM, H = 2 M 

M2     1,9231 28,68 

SINAPI-
I 

43130 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 
MM (0,026 KG/M) 

KG     0,0586 22,45 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1229 17,37 
            

COMP
OSIÇÃ

O 
020 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO MÊS   2.353,84 

SINAPI 93565 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 0,142857 16.317,85 

SINAPI 100315 
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA 

MES 0,142857 55,91 

SINAPI-
I 

43498 
EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

MES    0,142857 103,22 

 
 
 

Paulo Ricardo Carneiro Rios 
Engenheiro Civil - CREA/BA 3000044676 

Matrícula 93082 
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ANEXO I-D  

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
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ANEXO I-E 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Descrição:  
Trata-se da necessidade de Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob 
demanda, prestar serviços de manutenção preventiva, corretiva, adaptações e adequações 
das edificações e logradouros públicos, exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, 
com fornecimento de peças, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas 
de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil – SINAPI e suas composições. 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

1- PLACA DE OBRA: Deverá ser confeccionada com os materiais compostos na 
composição unitária do serviço, sendo fixada em local de fácil visualização, com 
responsabilidade da contratada em mantê-la em perfeito estado até o fim do período 
contratual. 

2- DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO COM ARGAMASSA: Deverão ser tomadas medidas 
adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas as prescrições das 
Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 
5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
O revestimento deverá ser retirado cuidadosamente com ferramentas adequadas de 
modo a não danificar a parede. O material deverá ser transportado para local 
conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 

3- DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL: 
RECOMENDAÇÕES: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 

danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma 

Regulamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb). 

Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI). 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Demolir as alvenarias apontadas no projeto, no 

horário adequado conforme combinado com a administração do Fórum e a 

fiscalização, carregar, transportar e descarregar o entulho em local apropriado e 

licenciado ambientalmente para esta atividade. Objetos pesados ou volumosos devem 

ser removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido o 

lançamento em queda livre de qualquer material. 

4- RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS: 
RECOMENDAÇÕES: Deverá obedecer ao projeto elétrico, mantidos nível prumo e 

alinhamento. Após a instalação do eletroduto, deverá ser colocado arame guia para 

permitir o lançamento dos condutores. Após a montagem, deverá ser verificada a 

livre movimentação dos guias. Os eletrodutos somente poderão ser embutidos em 

estruturas de concreto armado quando forem previstas no projeto estrutural. Uso de 

mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI). PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Com o auxílio de talhadeira e martelo 

serão abertos rasgos nas alvenarias seguindo-se as linhas previamente traçadas. Os 

rasgos deverão ser proporcionais aos diâmetros dos eletrodutos, evitando-se assim, 

sulcos muito largos ou profundos. 
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5- RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO: 
RECOMENDAÇÕES: O rasgo deverá ser executado seguindo rigorosamente o projeto 
executivo. Antes de começar o trabalho de corte, verificar o traçado da tubulação, a 
posição de registros e os pontos de alimentação, que deverão estar previamente 
lançados nas paredes para evitar erros e improvisações. As tubulações somente 
poderão ser embutidas em estruturas de concreto armado quando forem previstas no 
projeto estrutural. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento 
de Proteção Individual (EPI). 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Com o auxílio de talhadeira e martelo, abrir 
rasgos nas alvenarias seguindo-se as linhas previamente traçadas. Os rasgos deverão 
ser proporcionais aos diâmetros dos tubos, evitando-se assim, sulcos muito largos ou 
profundos. 

6- REMOÇÃO DE COMPONENTES ELÉTRICOS DE FORMA MANUAL: 
RECOMENDAÇÕES: A retirada dos elementos componentes, dispositivos ou 

condutores deverá ser executada manualmente com auxílio de ferramenta apropriada 

e utilização dos devidos EPIs específicos por profissional habilitado, avaliando a área 

de confinamento e o método necessário para extração, atendendo as normas 

técnicas para este fim. 

7- REMOÇÃO DE DISPOSITIVOS E ACESSÓRIOS HIDRÁULICOS E SANITÁRIOS DE 

FORMA MANUAL: 

RECOMENDAÇÕES: A retirada dos elementos componentes, dispositivos, acessórios 

ou tubos deverão ser executada manualmente com auxílio de ferramenta apropriada 

e utilização dos devidos EPIs específicos por profissional habilitado, avaliando a área 

de confinamento e o método necessário para extração, atendendo as normas 

técnicas para este fim. 

8- RECOMENDAÇÕES: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 

danos aos operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de 

Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e 

supervisão de demolições. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O revestimento deverá ser retirado 

cuidadosamente com ferramentas adequadas de modo a não danificar a parede. O 

material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da 

obra como entulho. 

9- DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL: 

RECOMENDAÇÕES: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 

danos aos operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de 

Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e 

supervisão de demolições. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Os azulejos deverão ser demolidos 

cuidadosamente, com a utilização de ferramentas adequadas de modo a não danificar 

as instalações e equipamentos existentes no local. O material deverá ser transportado 

para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 
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10- REMOÇÃO DE ESQUADRIAS, DE FORMA MANUAL 
RECOMENDAÇÕES: As portas e janelas que estiverem em condições de 
reaproveitamento, deverão ser armazenadas em local apropriado. A retirada dos 
batentes deverá ser feita cuidadosamente de modo a evitar danos na parede onde 
estão fixados. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de 
Proteção Individual (EPI). 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Inicialmente, as portas e janelas deverão ser 
soltas das dobradiças. Em seguida, retirar os batentes ou aduelas, desparafusando-os 
quando tarugados, ou utilizando-se ponteiros quando forem chumbados nas laterais 
do vão. 

11- REMOÇÃO DE COBERTURAS CERÂMICAS, METÁLICAS E FRIBROCIMENTO, DE 
FORMA MANUAL: 
RECOMENDAÇÕES: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 
danos aos operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de 
Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e 
supervisão de demolições. É proibido o lançamento em queda livre de telhas 
onduladas. É proibido o trabalho em telhados durante períodos de chuva ou vento 
fortes. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção 
Individual (EPI). 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: As telhas e as peças de madeira deverão ser 
retiradas cuidadosamente, transportadas e armazenadas em local apropriado. 

12- REMOÇÃO DE FORRO, DE FORMA MANUAL: 
RECOMENDAÇÃO: Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 
danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições na NR 18. 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Retirada de forma manual e cuidadosamente, 
após a retirada deverá ser transportada e armazenada em local apropriado. 

13- ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL: 
RECOMENDAÇÕES: Deverão ser executadas de acordo com as dimensões, 

recomendações e condições especificadas no projeto executivo. A alvenaria deverá 

absorver os esforços, solicitantes, dispensando os suportes estruturais convencionais, 

contendo armaduras envolvidas para absorver os esforços além das armaduras com 

finalidade construtiva ou de amarração. A espessura indicada neste item refere-se à 

alvenaria sem revestimento. A argamassa de assentamento deverá apresentar 

resistência e trabalhabilidade adequadas aos serviços. 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: 24 A base para assentamento da alvenaria 
deverá ser plana e em nível, com diferença máxima no plano horizontal de 0,5 cm a 
cada 300 cm. O assentamento dos blocos deverá ser executado em fiadas 
horizontais, sobre uma camada de argamassa no traço 1:4 (cimento e areia). O 
serviço deverá ser iniciado preferencialmente pelos cantos ou extremos da alvenaria, 
que servirão de guia para o alinhamento e nivelamento das fiadas. 

14- PAREDE COM PLACAS DE GESSO: 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: As paredes de gesso acartonado deverão ser 

instaladas abaixo do forro conforme indicado no projeto arquitetônico para garantir a 

planta livre em futuras modificações de funcionamento das salas. As divisórias serão 

estruturadas com perfis metálicos fixados no piso, pilares e paredes, com espessura 

de 90mm com estrutura guia e montante em perfil de aço galvanizado, chapas de 

12,5 mm, conforme indicação do fabricante, fitada e emassada em todas as faces. 
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15- CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS: 
RECOMENDAÇÕES: A argamassa de chapisco deverá ter consistência fluida e ser 
constituída de areia, predominantemente grossa, com dimensão máxima entre 2,4 e 
6,3 mm. O chapisco deverá apresentar espessura máxima de 5 mm, textura aberta 
com superfície irregular e descontínua, de forma a permitir a visualização de 
pequenas áreas da base. Quando a superfície for extremamente lisa, ou untada por 
produtos utilizados nas formas, é aconselhável apiloar, ou jatear areia antes 
chapiscar. 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Molhar a superfície a chapiscar. A aplicação do 
chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da argamassa de cimento 
e areia no traço 1:4, continuamente, sobre toda área da base que se pretende 
revestir. Deverá ser empregado o aditivo Bianco à água de amassamento na 
proporção 1:2. 

16- MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA: 
RECOMENDAÇÕES: 33 A argamassa de emboço deverá ter consistência adequada ao 
uso, compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânica). A base a receber o 
emboço deverá estar regular. Caso aparente irregularidades superficiais superior a 10 
mm, como depressões, furos, eventuais excessos de argamassa, das juntas da 
alvenaria ou outras saliências, deverão ser reparados, antes de iniciar o revestimento. 
O procedimento de execução deverá obedecer a NBR 7200 – Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassa – materiais, preparo, aplicação e manutenção. O 
emboço deverá aderir bem ao chapisco ou a base de revestimento deverá possuir 
textura e composição uniforme, proporcionando facilidade na aplicação manual ou 
por processo mecanizado. 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O emboço deverá ser iniciado somente após 

concluído os servidos a seguir indicados, obedecendo os prazos mínimos: a – 24 

horas após a aplicação do chapisco; b – 14 dias de idade das estruturas de concreto, 

das alvenarias estruturais e das alvenarias cerâmicas e de blocos de concreto, para 

início dos serviços de revestimento, excluindo o chapisco. C28 dias de idade para 

execução do acabamento decorativo, caso emboço seja camada única. 

17- APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA: 

RECOMENDAÇÕES: Deve ser aplicado sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem 

poeira, gordura, sabão ou mofo. Para superfícies excessivamente absorventes, 

devese aplicar um fundo selador anterior ao emassamento. Uso de mão-de-obra 

habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Deve ser aplicada com a desempenadeira de 

aço ou espátula sobre a superfície em camadas finas e sucessivas. Aplicada a 1ª. 

demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme orientação do 

fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar 

os relevos; deve-se aplicar a 2ª, demão corrigindo o nivelamento e, após o período 

de secagem, proceder o lixamento final.  

18- APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA: 

RECOMENDAÇÕES: Deve ser aplicado sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem 

poeira, gordura, sabão ou mofo. Para superfícies excessivamente absorventes, 

devese aplicar um fundo selador anterior ao emassamento. Uso de mão-de-obra 

habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
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PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Deve ser aplicada com a desempenadeira de 
aço ou espátula sobre a superfície em camadas finas e sucessivas. Aplicada a 1ª. 
demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme orientação do 
fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar 
os relevos; deve-se aplicar a 2ª, demão corrigindo o nivelamento e, após o período 
de secagem, proceder o lixamento final. 

19- CONTRAPISO EM ARGAMASSA: 
RECOMENDAÇÕES: A base deverá estar nivelada, desempenada, curada e 
endurecida. O traço deve ser ajustado, observando-se a característica da argamassa 
quanto à trabalhabilidade. Deve-se cuidar para que as condições climáticas não 
interfiram na aplicação e cura da argamassa. 38 Não deve ser executado em dias 
chuvosos e devem ser protegidos da ação direta do sol logo após a aplicação. Uso de 
mão-de-obra especializada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual 
(EPI). 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Sobre a base ou lastro previamente limpo e 
umedecido fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que devem ser usados 
como referência do nivelamento da superfície. Sobre a base de regularização, serão 
colocadas as juntas de dilatação, que poderão ser de plástico, vidro ou outro material 
compatível formando quadrados. 

20- REVESTIMENTO CERÂMICO: 
RECOMENDAÇÕES: 33 A argamassa de emboço deverá ter consistência adequada ao 
uso, compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânica). A base a receber o 
emboço deverá estar regular. Caso aparente irregularidades superficiais superior a 10 
mm, como depressões, furos, eventuais excessos de argamassa, das juntas da 
alvenaria ou outras saliências, deverão ser reparados, antes de iniciar o revestimento. 
O procedimento de execução deverá obedecer a NBR 7200 – Revestimentos de 
paredes e tetos com argamassa – materiais, preparo, aplicação e manutenção. O 
emboço deverá aderir bem ao chapisco ou a base de revestimento deverá possuir 
textura e composição uniforme, proporcionando facilidade na aplicação manual ou 
por processo mecanizado. 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O emboço deverá ser iniciado somente após 
concluído os servidos a seguir indicados, obedecendo os prazos mínimos: a – 24 
horas após a aplicação do chapisco; b – 14 dias de idade das estruturas de concreto, 
das alvenarias estruturais e das alvenarias cerâmicas e de blocos de concreto, para 
início dos serviços de revestimento, excluindo o chapisco. C28 dias de idade para 
execução do acabamento decorativo, caso emboço seja camada única. 

21- INATALAÇÃO DE ESQUADRIAS:  
RECOMENDAÇÕES: Para o engradamento das aduelas, deverá se verificar o 
engradamento nas peças e, em seguida, verificar a dimensão do jabre (rebaixo), 
observando se está de acordo com os detalhes específicos do projeto. Para executar 
o assentamento das aduelas, as mesmas já deverão estar engradadas com sarrafos, 
seladas, e o nível do piso já deverá estar definido, bem como o projeto de alvenaria 
deverá ter as dimensões dos vãos, conforme normas técnicas. Uso de mão-de-obra 
habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Segurança (EPI). As portas deverão 
ser revestidas em folha contínua de laminado melamínico texturizado fosco, riscada 
em faixas horizontais com altura de 15cm e largura da porta, nas duas faces e 
fitamento em ABS de mesma cor nos topos. Modelo de referência ou similar do 
laminado: Maple Marfim M476, Fab. Fórmica. Todas as portas terão mesmo 
acabamento, Fab. Fórmica ou similar As aduelas serão em angelim, com a mesma 



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a8

0
 

largura das paredes, espessura de 3 cm. As superfícies em contacto com as 
alvenarias deverão ser pintadas com piche extra. Serão fixadas nos perfis metálicos 
das paredes de gesso através de parafusos especiais. Os rebaixos dos furos dos 
parafusos serão tarugados com a mesma madeira das aduelas, terão acabamento 
natural, e receberão verniz com acabamento brilhante. Os alisares serão em angelim 
na dimensão 5x3cm, terão acabamento natural, e receberão verniz com acabamento 
brilhante. Local de aplicação: Em todas as portas de madeira compensada. 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O comprimento das ombreiras deverá ser de 
2,13 m. As peças serão furadas, com broca, antes da montagem. A travessa deverá 
ser, em seguida, fixada nas ombreiras com pregos 2 ½" x 11 e os travamentos serão 
fixados com pregos 2 ½" x 11. O assentamento será feito verificando-se o vão e, em 
seguida, 26 posicionando-se a aduela na altura, de acordo com o nível do piso 
fornecido. A aduela será alinhada pelas taliscas de revestimento sendo posicionada 
no vão com cunhas de madeira. 

22- APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS: 
RECOMENDAÇÕES: Os mesmos deverão seguir o manual de instalação do 

fabricante. 
23- FORRO: 

RECOMENDAÇÕES: Deverá ser utilizado para rebaixamento, fechamento de tetos ou 
com finalidade de ocultar tubulações aparentes. Os ambientes que receberão forro 
estão indicados em projeto. A base de sustentação poderá ser a parte inferior de 
lajes ou a estrutura da cobertura. Para arremate de encontro entre o forro e a parede 
deverão ser instaladas, na parede, peças apropriadas de acabamento. O forro deverá 
ser pintado. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Deverá ser marcado, em todo o 
perímetro, da parede, o nível determinado do pé direito, fixando fios flexíveis entre as 
paredes paralelas, que servirão de referência para a fixação das placas. Pregos 
apropriados para a fixação das placas deverão ser fixados na base de sustentação de 
estrutura capaz 

24- TELHAMENTO: 
RECOMENDAÇÕES: Deverá ser executada conforme os procedimentos estabelecidos 
na NBR 5639 da ABNT e nas dimensões e forma indicadas no projeto executivo. A 
inclinação do telhado corresponde à altura de 9 cm a cada 100 cm de distância 
horizontal. As telhas serão apoiadas sobre as faces das terças, formando uma 
superfície de contato com largura mínima de 5 cm. O recobrimento longitudinal das 
telhas deverá ser feito sempre sobre os apoios, com sobreposição entre 25 e 40 cm. 
No recobrimento longitudinal será indispensável o uso do afastador, que regulariza o 
contato entre duas telhas e transmite a carga da telha sobreposta diretamente para o 
apoio, e de uma massa de vedação entre as duas telhas. O comprimento do balanço 
no beiral deverá estar entre 20 e 200 cm. O balanço máximo com peças 
complementares será de 100 cm. 40 As telhas serão fixadas aos apoios através de 
ganchos com rosca, especificados na NBR 8055 da ABNT, com um conjunto de 
vedação constituído de uma arruela metálica e uma arruela plástica. Para impedir o 
deslizamento da telha deverá ser usado um elemento de trava na face inferior da 
telha, ancorada sempre no apoio superior. A distância entre as terças variará em 
função do comprimento das telhas, com vão livre máximo de 700 cm. Nos vãos livres 
maiores ou iguais a 300 e menores que 500 cm deverá ser usado, no meio do vão, 
um fixador de abas que une as duas telhas ao longo do seu comprimento, formando 
um conjunto estrutural. Nos vãos maiores ou iguais a 500 cm deverão ser usados 
dois fixadores de abas dividindo o vão livre em três partes iguais. Quando o balanço 
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do beiral tiver comprimento maior ou igual a 100 cm, deverá ser usado um fixador de 
abas por recobrimento lateral colocado a 20 cm da extremidade da telha. Cuidados 
especiais deverão ser tomados no transporte, armazenamento das telhas e peças 
complementares e durante a montagem do telhado. As telhas deverão ser 
manuseadas individualmente e não sofrer esforços de torção. Durante a montagem e 
manutenção do telhado não se deverá pisar sobre as abas das telhas; se necessário, 
será possível pisar no fundo da cava, preferencialmente na linha de apoio. Uso de 
mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual 
(EPI), principalmente de máscara pelo operador durante o corte dos cantos e 
perfuração das peças. 
PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: A montagem das telhas deverá ser feita no 

sentido contrário ao dos ventos predominantes da região. As telhas serão assentadas 

sobre as terças,cujas faces de contato deverão situar-se em um mesmo plano. As 

telhas não deverão ser apoiadas nas arestas das terças ou em faces arredondadas. 

Em telhados de duas águas com arremate em cumeeira deverão ser montadas as 

telhas de águas opostas simultaneamente a fim de possibilitar o perfeito encaixe da 

cumeeira. Em todo canto onde se encontrarem 4 telhas as duas telhas intermediárias 

deverão ser cortadas em seus cantos justapostos. O corte 41 será feito com serrote 

ou ferramenta similar antes do içamento da telha para o telhado. O corte deverá ser 

feito segundo a hipotenusa de um triângulo retângulo com o cateto transversal de 10 

e o cateto longitudinal na mesma medida do recobrimento longitudinal. O furo na 

telha para colocação do gancho de fixação deverá ser feito com broca, com diâmetro 

de 16 mm, estar na aba e distante, no mínimo, de 10 cm da extremidade da telha. 

Entre as telhas sobrepostas deverão ser colocados 400 gramas de massa de vedação 

em forma de um cordão, paralelo à borda da telha e dois afastadores no fundo da 

telha. O aperto da porca do gancho de fixação deverá ser apenas o suficiente para 

assentar o conjunto de vedação em todo seu contorno, permitindo a livre dilatação 

das telhas. Quando o vão livre for igual ou superior a 3 metros e nos beirais com 

balanço igual ou superior a 1 metro, deverão ser colocados os fixadores de abas, 

após a fixação das telhas nos apoios. O furo nas telhas para a colocação dos 

fixadores de abas deverá ter diâmetro de 13 mm. Nas telhas localizadas em situações 

onde uma ou ambas as abas fiquem sem apoio lateral, será necessário instalar, nos 

apoios, um suporte de abas, e nas telhas, os tirantes de contraventamento para vãos 

livres igual ou superior a 3 m. O suporte de abas será fixado no apoio e na aba da 

telha. Os tirantes serão fixados nas abas da telha, com fixadores de abas, antes do 

içamento da telha para o telhado. Quando o comprimento do balanço no beiral for 

superior a 1 metro, deverá ser usado também o tirante de contraventamento no meio 

do balanço. Nos arremates das telhas deverão ser usadas peças de fibrocimento 

especialmente fabricadas para cada situação. Para impedir o retorno de água pela 

face inferior da telha, será conveniente o uso de pingadeira, fixada na sua borda. Os 

procedimentos para arremate em paramento vertical, passagem de tubulação e 

outros serviços especiais deverão ser executados conforme as recomendações da 

NBR 5639 da ABNT. 
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25- CAPINA: 

RECOMENDAÇÕES: A capina manual será realizada com enxadas, devendo o material 

ser recolhido e disposto em sacos plásticos destinados ao bota fora apropriado. Para 

execução deste serviço, serão necessários mão de obra qualificada, equipamentos e 

veículos para deslocamento de pessoal e materiais a critério da contratada. Uso de 

mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI). 

 
 

Paulo Ricardo Carneiro Rios 
Engenheiro Civil - CREA/BA 3000044676 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

No dia___de_______ de 20__, o MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS, por intermédio da 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas - Órgão Gerenciador, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 14.006.977/0001-20, endereço no Paço Municipal, 

na Rua Lélia Passos, s/n – Parque Sumaúma –  Bairro Lauro Passos – Cruz das Almas – 

Bahia, representada pelo Prefeito, EDNALDO JOSÉ RIBEIRO, brasileiro, casado, empresário, 

RG nº 04.466.072-31/SSP-BA, CPF nº. 547.692.135-49,  neste ato denominado MUNICÍPIO, 

e a empresa ______________________________, estabelecida na 

_____________________________________, n° ___________, CNPJ n° 

_____________________________, neste ato representada pelo Sr(a) 

___________________, portador da carteira de identidade RG n° ______________, inscrito 

no CPF sob o n° ___________, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei 

Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 392/2013, e demais 

normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade Pregão 

Presencial SRP no 0xxx/2021, conforme consta do Processo Administrativo 0xx/2021, firmam 

a presente Ata de Registro de Preços, com as condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para a futura e eventual 

contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços 

de manutenção preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e 

logradouros públicos, exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com 

fornecimento de peças, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil – SINAPI, suas composições, conforme especificações constantes no 

Projeto Básico - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

A presente Ata tem o valor global de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme 

proposta da fornecedora. 

Sub cláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, 

exclusivamente, por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 

legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência para contratação 

em igualdade de condições.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a 

partir da data da sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Caberá à Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, através da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Obras Públicas, na pessoa do servidor Sr. xxxxxxxxxx, lotada nesta, o 

gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais, em 

conformidade com as normas do Decreto Municipal xxxxx/2021.  
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CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da publicação desta Ata, o Município de Cruz das Almas, através da 

Secretaria Municipal de Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas, poderá efetuar 

compras diretamente aos fornecedores com preços registrados, através do Termo de 

Instrumento próprio, ou aplicar as penalidades previstas no caso de recusa do detentor de 

registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido. 

Sub cláusula Única – Para a assinatura da Ata e/ou do contrato será verificada a 

comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas 

pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA  

São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

a) Assinar a Ata e/ou contrato de execução de serviços com o MUNICÍPIO e/ou com os 

órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.  

b)Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da 

documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial SRP no xxx/2021.  

c) prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 

da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.  

d) Até o encerramento das obrigações, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o valor inicial atualizado do Contrato. Nas supressões, esse limite poderá ser 

excedido, desde que resulte de acordo celebrado entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA.  

e) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na presente ARP.  

f) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 

MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 

responsabilidade solidária ou subsidiária.  

g)  Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas, em estrita observância às especificações deste 

termo de referência e da contratante, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

h) Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no termo de referência ou na minuta de contrato. 

k) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante. 

l) Assumir inteira responsabilidade quanto a execução dos serviços, reservando à contratante 

o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
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m) Atender, de imediato, às solicitações relativas à substituição, refazimento dos serviços 

que não atendam ao especificado. 

o) Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

p) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços executados.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO   

São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  

a) Gerenciar esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

participantes desta Ata;  

b) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas;  

c) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 

Secretaria de Administração do Município de Cruz das Almas;  

d) Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 

imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 

rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;  

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 

Pregão Presencial SRP no xxx/2021, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando 

alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou 

mais fornecedores que tenham seus preços registrado e obedecida a ordem de classificação 

das propostas e os preços registrados.  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar 

as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 

objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de execução em igualdade 

de condições. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada 

pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 

assinatura de contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto 

com o produto. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de Cruz das Almas - BA, para 

conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste termo de referência. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 

definitivo do objeto e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas 

fiscais de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 
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SUBCLÁUSULA QUARTA: Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio 

de depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

SUBCLÁUSULA QUINTA: Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 

incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da 

sua reapresentação. 

SUBCLÁUSULA SEXTA: É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota 

Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA  

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 

8.666/93, nos seguintes casos:  

a) os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 

Prefeitura Municipal de Cruz das Almas, órgão gerenciador desta ATA, promover as 

negociações junto aos fornecedores registrados.  

b) Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superior ao preço 

praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Cruz das Almas deverá:  

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 

ao praticado no mercado;  

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e  

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que 

não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;  

c) Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, 

mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador da Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados;  

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes da execução 

dos serviços; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 

visando igual oportunidade de negociação;  

SUBCLÁUSULA ÚNICA: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 

houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando:  

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;  

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa 

aceita pelo MUNICÍPIO;  

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;  
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V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 

aos praticados no mercado;  

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar 

a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 

origem a esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 

desta Ata;  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 

8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

mediante solicitação fundamentada e aceita. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  

Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o 

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções:  

I. Advertência;  

II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;  

III. Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 

casos, independentemente da aplicação de multas:  

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 

prejuízos para o MUNICÍPIO;  

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade 

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 

inidoneidade;  

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS   
O Município só aceitará os serviços que estiverem de acordo com as especificações do 
Pregão Presencial SRP no 0xxx/2021, conforme cláusula primeira do presente contrato, 
depois de terem sido considerados em perfeita ordem pelos setores competentes.  
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os produtos considerados impróprios e que não corresponderem 

às especificações e qualidades contidas no edital serão devolvidos, devendo ser substituídos 

pela CONTRATADA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cabendo à CONTRATADA todos 

os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos prazos e despesas. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, 

mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:  

a) Provisoriamente, imediatamente, depois de efetuada a entrega do objeto, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do produtos entregue com a especificação pretendida;  

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 

aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O objeto executado em desacordo com o estipulado neste 

instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou 

totalmente, conforme for caso.  

SUBCLÁUSULA QUARTA: O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento 

definitivo do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DO FORO  

O foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente ATA, será o 

Foro da Comarca de Cruz das Almas, Estado da Bahia.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais normas 

aplicáveis.  

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município, especificadas no Instrumento de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, a publicação do Extrato deste Instrumento e seus 

eventuais termos Aditivos no Diário Oficial do Município, até o 5º dia útil no mês seguinte ao 

de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

O Edital do Pregão Presencial SRP no 0xxx/2021 e seus Anexos integram esta Ata de 

Registro de Preço, independentemente de transcrição. 

 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da 

Prefeitura Municipal e do Promitente Fornecedor indicado acima.  

 

 ______________________________ de ______________ de 2020. 

 

_____________________ 

              CONTRATANTE                         CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._____________________________  2._____________________________ 

CPF:       CPF: 
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ANEXO III 

CONTRATO Nº. .../ 2021 - TERMO DE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS E A EMPRESA 

xxxx PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS . 

O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº. 14.006.977/0001-20, com sede à Praça Senador Temístocles, nº 756 

– Centro, Cruz das Almas, CEP 44.380-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, Sr EDNALDO JOSÉ RIBEIRO, maior, brasileiro, capaz, inscrita no CPF sob o nº 

547.692.135-49, residente nesta Cidade de Cruz das Almas - Bahia, com interveniência do 

Secretario Municipal de _____,  Sr. __, brasileiro, inscrito no CPF sob nº ________, de agora 

em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado empresa ________, situada à 

_____, nº ____, ______ – BA, CEP _____, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 

neste ato representado pelo Sr. ________, brasileiro, portador do R.G. ______ SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº _____, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente Contrato de Fornecimento, autorizado pelo despacho constante no Processo 

Administrativo nº 0XX/2021, na Modalidade Pregão Presencial nº 0xx-2021, disposições 

da Lei n°. 10520/2002, Lei Federal 8.666/93 em sua edição atualizada, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Execução de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em 

engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção preventiva, corretiva, 

adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, exceto unidades 

educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais e mão-de-obra, 

na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas composições,  

conforme especificado nos Anexos, partes integrantes do Pregão Presencial nº xxx/2021 e na 

proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro: A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma dos §1o do art. 65 da Lei federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja 

resultado de acordo entre os contratantes. 

Parágrafo Terceiro: É vedada a subcontratação total do objeto, a associação da 

Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os Serviços serão executados nas edificações e logradouros públicos pertencentes e/ou sobre 

domínio da administração pública do município de Cruz das Almas/Ba. Dentre estas estão 

contempladas: PAÇO MUNICIPAL, ALMOXARIFADO, SECRETARIAS, UNIDADES DE 

SAÚDE, DENTRE OUTROS.  
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  

O início da execução dos serviços deverá ocorrer após a emissão da Ordem de Serviços.  

Parágrafo Primeiro: O serviço será por demanda, mediante apresentação de formulário 

próprio, emitido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas, em papel 

timbrado e assinado por responsável previamente identificado.  

Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze meses), para a 

execução dos serviços especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, contado da data da 

sua assinatura, excluídos o dia do começo e incluído o do vencimento, podendo ser 

prorrogado a critério da Prefeitura, por iguais e sucessivos períodos, ser prorrogado nos 

termos e limites que permitem o art. 57, II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento do Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária especificada na Lei Orçamentária vigente: 

UNIDADE:  

PROJETO/ATIVIDADE:  

ELEMENTO:  

FONTE DE RECURSO:  

Parágrafo Único - A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será 

alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada 

aos Órgãos Interessados da Prefeitura Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO  

 O valor total deste Contrato é de R$ ............... (....................................................), 

discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma 

físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro: Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material 

de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 

CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta 

ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

Parágrafo Segundo: Pelos serviços enumerados no objeto deste contrato, as despesas 

serão computadas da seguinte forma: 60 % do valor da nota fiscal emitida referente a 

prestação de serviços serão computados com despesas com pessoal e 40 % (quarenta por 

cento) computados como insumos, não podendo ser contabilizado o valor total dos serviços 

prestados previstos no art. 20, inciso III, alínea a e b da Lei 101/2000. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

Obedecido ao Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 

CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela 

fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e 

pagamento da despesa pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta 

corrente no prazo de 10 (dez) dias contados da aprovação pela FISCALIZAÇÃO da medição 

apresentada pela CONTRATADA. 
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a) Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela FISCALIZAÇÃO;  

b) As medições serão efetuadas pela FISCALIZAÇÃO mensalmente, ou em menor período a 

critério da Administração, considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela 

aprovados, tomando por base as especificações, os desenhos do projeto e o cronograma 

físico-financeiro; 

c) Após a realização das medições, serão emitidos “Boletins de Medição dos Serviços”, em 

duas vias, que deverão ser assinadas com o “De acordo” do Responsável Técnico, o qual 

ficará com uma das vias. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer 

após a comprovação do cumprimento das cláusulas sétima e oitava deste contrato, e com a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a)  Registro da obra no CREA/BA; 

b) Matrícula da obra no INSS; e 

c) Relação dos Empregados - RE. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento 

se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos 

não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações 

apresentadas e aceitas. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste 

Contrato. 

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

Parágrafo Quinto: Por ocasião dos pagamentos, deverá ser observado, ainda, se a 
contratada encontra-se em dia com suas obrigações para com o sistema da seguridade 
social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado 
de Regularidade Fiscal junto ao FGTS. 
Parágrafo Sexto: O prazo de pagamento do fornecimento e dos serviços será contado a 

partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

Parágrafo Sétimo: os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde:  

EM = Encargos moratórios; 

N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

365                                                  365 
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TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

Parágrafo Oitavo: A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na 

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO  

 O serviço deverá ser executado na forma prevista no Projeto Básico, de acordo com as 

necessidades e conveniências do Contratante.  

 Parágrafo Primeiro: A manutenção dos equipamentos, que se façam necessários, bem 

como a remuneração da mão de obra necessária à execução dos serviços estarão a cargo da 

Contratada.  

Parágrafo Segundo: É vedada a cessão ou transferência total do contrato, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por 

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  

Parágrafo Terceiro: É possível a subcontratação parcial do objeto desde que devidamente 

autorizada pela Contratada.  

Parágrafo Quarto: Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados por 

empregados da contratada, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 

mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre 

os quais manterá estrita e exclusiva fiscalização.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO  

O objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

Parágrafo Primeiro:  No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar 

recibo ou documento fiscal válido correspondente ao serviço prestado.  

Parágrafo Segundo: A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros.  

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter 

preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for 

necessário.  

Parágrafo Segundo: A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular 

do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse 

fim.  
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Parágrafo Terceiro: A fiscalização dos serviços de que trata este ato licitatório será 

exercida pelo Executor do Contrato, designado pelo Órgão Gerenciado 

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 

DÉBITOS 

O preço considerado para a execução dos serviços será o preço ofertado na proposta 

vencedora.  

Parágrafo Primeiro: No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, 

tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto 

deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.  

Parágrafo Segundo: Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja 

prorrogação do contrato, os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da 

apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.  

Parágrafo Terceiro: Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a 

licitante vencedora deverá apresentar sua solicitação por escrito, contendo os 

demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura Municipal de 

Cruz das Almas.  

Parágrafo Quarto: A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando 

visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 

comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 

própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

Parágrafo Quinto: A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.  

Parágrafo Sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao 

efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N    = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I      = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100)  I = (6/100)  I = 0,0001644 

       365                          365 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Sem prejuízo do integral cumprimento das disposições deste CONTRATO, a contratada 

deverá: 

a) ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução da obra; 
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b) manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém, 

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

c) manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

d) responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da obra, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

e) arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados na obra ou no recinto do CONTRATANTE; 

f) assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

g) verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços e no caso 

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita ao 

CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento da obra.  

h) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias, contados da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

i) providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução da obra, no 

sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

j) fornecer instalações adequadas para a fiscalização da obra; 

k) instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 

legislação pertinente; 

l) remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local 

da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final;  

m) enviar relação de funcionários com nome e Carteira de Identidade à FISCALIZAÇÃO em 

até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço; 

n) permitir, aos técnicos do CONTRATANTE e àqueles a quem a Prefeitura formalmente 

indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados 

materiais relacionados com o objeto; 

o) fornecer e preencher o Diário de Obra, conforme Cláusula Décima Quarta  deste 

Contrato; 

p) comunicar à Administração do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade, erro 

ou irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento 

das atividades da CONTRATADA; 

q) responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao Contrato, que eventualmente venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE; 
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r) responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de 

obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem 

como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações 

Técnicas – Anexo II; 

s) responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 

serviços pela Comissão fiscalizadora do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta 

rejeição; 

t) responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, 

bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

u) providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de 

similar ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a fiscalização do CONTRATANTE 

julgar necessário; 

v) exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização do CONTRATANTE, quando solicitado;  

w) responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 

assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

x) submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) 

dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, 

porventura, venha a  substituir o originalmente indicado; 

y) manter, durante toda a execução dos serviços , em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação;  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE    

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Projeto Básico; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES  

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a9

6
 

c) fraudar na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo;  

e) cometer fraude fiscal; ou  

f) não mantiver a proposta;  

Parágrafo Primeiro: A Contratada que cometer qualquer das infrações acima 

discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções:  

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante;  

b) multa moratória de até 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por 

cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), 

de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

contratante a promover a rescisão do contrato;  

Parágrafo Segundo: as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si.  

Parágrafo Terceiro: multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

Parágrafo Quarto: em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

Parágrafo Quinto: suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

Parágrafo Sexto: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após 

decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;  

Parágrafo Sétimo: A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.  

Parágrafo Oitavo: A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à 

inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.  

Parágrafo Nono: A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.  

Parágrafo Décimo: Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  
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Parágrafo Décimo Primeiro: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999.  

Parágrafo Décimo Segundo: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

contratante nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal 

nº 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 

da Lei federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 78 do 

mesmo diploma.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

No prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá prestar 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em 

conformidade com o disposto no art. 56 da Lei 8.666/93.  

Parágrafo Primeiro: A licitante que vier a ser contratada poderá optar por permitir que lhe 

seja retido de cada montante a pagar, o percentual de 5% (cinco por cento) para assegurar 

o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, 

retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento devido, 

deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos.  

Parágrafo Segundo: O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, 

reajuste ou revisão do valor do contrato.  

Parágrafo Terceiro: A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o 

cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4º do art. 56 da Lei 8.666/93.  

Parágrafo Quarto: A não prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o 

contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Comarca de Cruz das Almas, 

Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas 

abaixo. 

Cruz das Almas/Ba, .......... de ................. de 2021. 
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__________________________________       
Pela Contratante      
XXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito 
 
_________________________________ 
 Pelo Contratado 
 
Testemunha 01: _________________________ CPF: _________________________ 
 
Testemunha 02: _________________________ CPF: _________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ/MF nº. 

ENDEREÇO:  

CEP  

CIDADE/ESTADO: 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, 

para execução do serviço objeto de que trata o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. xxxx/2021, 

conforme especificação constante do Projeto Básico deste Edital. 

Tem a presente a finalidade de submeter à apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

PROPOSTA, para a licitação em epígrafe, a saber: 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quant 

 Preço 
Unitário 

(sem BDI) 
(R$) 

BDI 
(%)  

Preço 
Unitário 

(com BDI) 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, prestar 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e adaptações das edificações e 
logradouros públicos, exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba 

           -    

1. SINAPI   
SERVIÇOS DE MANUTEÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA 

-  -      BDI 1  -     -    

1.1. SINAPI   SERVIÇOS PRELIMINARES -  -      BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

001 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 
1,125* M (1,50M X 2,00M), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN   1,00  
             
922,07  

BDI 1  -     -    

1.2. SINAPI   ADMINISTRAÇÃO E SEGURANÇA -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

020 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO MÊS  12,00  
           
2.353,84  

BDI 1  -     -    

1.3. SINAPI   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97625 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE 
BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  35,00  
               
47,45  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97631 
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  683,00  
                 
2,75  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97629 
DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM 
MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  30,00  
             
122,61  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97635 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE 
FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2  500,00  
               
14,53  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 97627 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  3,00  
             
275,96  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97634 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  1.500,00  
               
11,45  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 90447 
RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015 

M  500,00  
                 
6,12  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 90443 
RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO 
COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015 

M  500,00  
               
12,37  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97664 
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN  1.500,00  
                 
1,27  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97661 
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M  4.000,00  
                 
0,56  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97641 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  500,00  
                 
4,20  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97660 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN  500,00  
                 
0,56  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  50,00  
               
28,52  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97665 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN  1.500,00  
                 
1,08  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97666 
REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

UN  100,00  
                 
7,50  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  500,00  
                 
7,77  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98526 
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO 
DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,20 
M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018 

UN  10,00  
               
72,63  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97647 
REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA 
E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  500,00  
                 
2,97  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97650 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  250,00  
                 
6,40  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97642 
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA 
PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  500,00  
                 
3,10  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97655 
REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M2  150,00  
               
19,21  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97662 
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE 
ÁGUA FRIA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M  2.500,00  
                 
0,41  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102190 
REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA 
COM BAGUETE DE MADEIRA. AF_01/2021 

M2  150,00  
               
14,46  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102192 
REMOÇÃO DE VIDRO TEMPERADO FIXADO EM PERFIL 
U. AF_01/2021 

M2  150,00  
               
12,54  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100328 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  7.500,00  
               
12,14  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100389 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  250,00  
               
17,67  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 100392 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  250,00  
               
16,17  

BDI 1  -     -    

1.4. SINAPI   MOVIMENTAÇÃO DE SOLO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_05/2016 

M3  30,00  
               
47,04  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94318 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 
A 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 
ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016 

M3  30,00  
               
25,82  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97084 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO 
DE RADIER, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2017 

M2  500,00  
                 
0,59  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3  50,00  
                 
6,25  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3  30,00  
               
68,71  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102303 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 
1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO) COM 
RETROESCAVADEIRA (0,26 M3 / 88 HP), LARG. DE 0,8 
M A 1,5 M, EM SOLO MOLE, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

M3  50,00  
                 
6,82  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 90087 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 
3,0 M ATÉ 4,5 M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 HP), LARG. DE 
1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

M3  50,00  
                 
7,50  

BDI 1  -     -    

1.5. SINAPI   INFRAESTRUTURAS E SUPERESTRUTURAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93204 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN 
LOCO EM CONCRETO. AF_03/2016 

M  500,00  
               
68,91  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93182 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016 

M  100,00  
               
52,73  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93183 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M  50,00  
               
67,95  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93184 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016 

M  200,00  
               
38,72  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93185 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M  50,00  
               
66,99  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M  100,00  
               
51,59  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93195 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS 
DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M  50,00  
               
62,89  

BDI 1  -     -    

1.6. SINAPI   PAREDES E PAINÉIS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 87477 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

M2  2.500,00  
               
50,04  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 87453 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² 
SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2  100,00  
               
49,99  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96358 

PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 
(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES, SEM VÃOS. AF_06/2017_P 

M2  150,00  
               
96,11  

BDI 1  -     -    

1.7. SINAPI   PAVIMENTOS E CALÇADAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

017 
MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, 
COMP 1 M, *30 X 10/12* CM (H X L1/L2),  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M  300,00  
               
38,81  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 87755 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

M2  1.500,00  
               
47,89  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101749 
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 4,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2  500,00  
               
50,15  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92396 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

M2  450,00  
               
63,06  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93679 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 

M2  450,00  
               
69,17  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101752 
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 

M2  3.000,00  
               
37,70  

BDI 1  -     -    

1.8. SINAPI   REVESTIMENTOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

1.8.1. SINAPI   COMPOSTOS DE CIMENTO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS 
DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

M2  2.000,00  
                 
4,00  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 87535 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA  MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2  1.500,00  
               
30,88  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2  1.500,00  
               
35,57  

BDI 1  -     -    

1.8.2. SINAPI   PINTURA -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102202 
APLICAÇÃO MASSA EPÓXI PARA MADEIRA, PARA 
PINTURA COM TINTA PU DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA). AF_01/2021 

M2  650,00  
               
30,56  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96130 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. 
AF_05/2017 

M2  1.000,00  
               
16,99  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 88412 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS) DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_06/2014 

M2  20.000,00  
                 
1,81  

BDI 1  -     -    



 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS 
Rua Lélia Passos, S/N Parque Sumaúma |Bairro Lauro Passos - CEP 44380-000 |Cruz das Almas - Bahia – 

Brasil |Telefones: (75) 3621-8400/3621-8410/3621-8412 

P
ág

in
a1

0
3

 

- SINAPI 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF_05/2021 

M2  1.000,00  
               
15,37  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2  20.000,00  
               
11,95  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102218 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2  650,00  
               
14,04  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102207 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A 
ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

M2  250,00  
                 
7,32  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100722 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020 

M2  250,00  
               
21,35  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100735 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_P 

M2  900,00  
                 
8,92  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 95305 
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_09/2016 

M2  500,00  
               
12,33  

BDI 1  -     -    

1.8.3. SINAPI   REVESTIMENTOS CERÂMICOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 87243 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS 
EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 
30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM 
PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014 

M2  200,00  
             
165,13  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 87265 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 
AF_06/2014 

M2  2.000,00  
               
49,05  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 87250 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 
M2. AF_06/2014 

M2  1.500,00  
               
47,37  

BDI 1  -     -    

1.8.4. SINAPI   VINÍLICO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

011 
INSTALAÇÃO DE PISO VINÍLICO COM COLA, SEM 
FORNECIMENTO DA PLACA VINÍLICA 

M2      100,00  
                 
8,75  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98673 
PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO 
LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 
AF_06/2018 

M2  700,00  
             
169,73  

BDI 1  -     -    

1.9. SINAPI   IMPERMEABILIZAÇÃO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 

M2  200,00  
               
33,95  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98576 
TRATAMENTO DE JUNTA DE DILATAÇÃO COM MANTA 
ASFÁLTICA ADERIDA COM MAÇARICO. AF_06/2018 

M  500,00  
               
16,24  

BDI 1  -     -    

1.10. SINAPI   ESQUADRIAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

1.10.1. SINAPI   PORTAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

005 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA COM 
GUARNIÇÃO (1,0 X 4,5CM) - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

CJ  200,00  
             
314,42  

BDI 1  -     -    
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- 
COMPO
SIÇÃO 

002 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 
(INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CJ  50,00  
             
506,77  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

003 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 700 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 
(INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CJ  100,00  
             
565,85  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

004 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE 
ESPESSURA,  NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 
(INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS), 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CJ  100,00  
             
618,32  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91338 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  70,00  
             
535,26  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100702 
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS 
PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR. AF_12/2019 

M2  70,00  
             
321,71  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 90825 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  200,00  
             
601,69  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102182 
PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 90X210 
CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
AF_01/2021 

UN  20,00  
             
771,64  

BDI 1  -     -    

1.10.2. SINAPI   JANELAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  50,00  
             
204,24  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  15,00  
             
338,09  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100668 

JANELA DE MADEIRA (CEDRINHO/ANGELIM OU 
EQUIV.) TIPO MAXIM-AR, PARA VIDRO, COM 
BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDRO, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  10,00  
           
1.006,94  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100669 

JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) 
TIPO BASCULANTE COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM 
BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  10,00  
             
591,06  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100665 

JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO - DE ABRIR COM 4 FOLHAS 
(2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM 
BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  15,00  
             
623,77  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 100674 

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  50,00  
             
216,03  

BDI 1  -     -    

1.10.3. SINAPI   VIDROS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102164 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_P 

M2  50,00  
             
299,81  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102154 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

M2  50,00  
             
244,42  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102180 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P 

M2  50,00  
             
324,04  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102181 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_P 

M2  50,00  
             
376,15  

BDI 1  -     -    

1.10.4. SINAPI   FERRAGENS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91304 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  150,00  
               
98,52  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91307 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  250,00  
               
83,67  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102189 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTO DE 
DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR. AF_01/2021 

UN  20,00  
             
222,47  

BDI 1  -     -    

1.10.5. SINAPI   PORTÕES E GRADES -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 99861 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, 
FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. 
AF_04/2019 

M2  100,00  
             
594,91  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

006 
PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL 
MEIA CANA CEGA, EM ACO GALVANIZADO NATURAL, 
CHAPA NUMERO 24, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2      7,00  
             
596,34  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

007 

PORTA DE ABRIR EM GRADIL COM BARRA CHATA 3 
CM X 1/4", COM REQUADRO E GUARNICAO - 
COMPLETO - ACABAMENTO NATURAL, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2      50,00  
             
395,24  

BDI 1  -     -    

1.11. SINAPI   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

1.11.1. SINAPI   ENTRADAS, DISTRIBUIÇÃO E PROTEÇÃO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96987 
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN  2,00  
             
124,64  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98111 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, 
EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. 
AF_12/2020 

UN  15,00  
               
22,70  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101938 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO 
DE EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  5,00  
               
69,14  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96989 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN  2,00  
             
115,94  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101890 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  200,00  
               
15,16  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101891 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 

UN  200,00  
               
26,17  

BDI 1  -     -    
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INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

- SINAPI 101892 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  60,00  
               
68,54  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101893 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  60,00  
               
87,45  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101894 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  30,00  
             
147,78  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101510 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, 
COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 16 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020 

UN  5,00  
           
1.900,19  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96985 
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN  30,00  
               
65,99  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96988 
MASTRO 1 ½  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 

UN  2,00  
             
176,02  

BDI 1  -     -    

- SINAPI-I 13393 
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN      5,00  
             
429,98  

BDI 1  -     -    

- SINAPI-I 13395 

QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A, 
INCLUINDO BARRAMENTO 

UN      5,00  
             
602,57  

BDI 1  -     -    

- SINAPI-I 12039 
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, PARA 24 DISJUNTORES DIN, 100 A 

UN      5,00  
             
633,23  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101877 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  30,00  
               
36,85  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  30,00  
               
51,56  

BDI 1  -     -    

1.11.2. SINAPI   ELETRODUTOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91936 
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00  
               
10,94  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91939 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00  
               
25,62  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91941 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00  
                 
8,80  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91940 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00  
               
13,39  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91942 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00  
               
30,99  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91944 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00  
               
11,65  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91943 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  100,00  
               
16,91  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 91852 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  500,00  
                 
7,54  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  1.000,00  
                 
8,36  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91856 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  300,00  
               
10,62  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 95729 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(½’’), APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M  500,00  
                 
7,62  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 95730 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4’’), APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M  500,00  
                 
8,43  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 95731 
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1’’), APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P 

M  300,00  
               
10,14  

BDI 1  -     -    

1.11.3. SINAPI   CONDUTORES -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  2.500,00  
                 
2,77  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  12.000,00  
                 
4,04  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  10.000,00  
                 
6,61  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91930 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  2.500,00  
                 
9,07  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92979 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  1.500,00  
               
10,34  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92981 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  700,00  
               
15,88  

BDI 1  -     -    

1.11.4. SINAPI   ACESSORIOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA 
DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  150,00  
               
39,40  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92025 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 
TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN  50,00  
               
56,72  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91957 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00  
               
40,29  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91963 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00  
               
58,50  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  300,00  
               
22,13  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00  
               
36,79  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92000 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  300,00  
               
23,33  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92001 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00  
               
25,05  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92008 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  300,00  
               
37,32  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  300,00  
               
26,62  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 91997 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00  
               
28,34  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92004 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  50,00  
               
43,88  

BDI 1  -     -    

1.11.5. SINAPI   ILUMINAÇÃO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  300,00  
               
16,34  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97617 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T10 DE 20/40 W, 
BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020_P 

UN  100,00  
               
51,57  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97618 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T5 DE 14 W, 
BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020_P 

UN  100,00  
               
48,42  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97616 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T8 DE 32/36 W, 
BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020_P 

UN  100,00  
               
51,89  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97607 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN  100,00  
               
91,78  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97583 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 18 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  100,00  
               
69,27  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97586 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  500,00  
             
125,73  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97589 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN  200,00  
               
37,90  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

012 
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 10 W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      200,00  
               
26,98  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

013 
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 30 W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      70,00  
               
49,63  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

014 
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 50 W, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      50,00  
               
54,95  

BDI 1  -     -    

1.12. SINAPI   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

1.12.1. SINAPI   ACESSÓRIOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 100849 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN  150,00  
               
37,51  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100851 
ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN  50,00  
               
74,62  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 86895 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 
M, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  30,00  
             
276,62  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 93441 

BANCADA GRANITO CINZA  150 X 60 CM, COM CUBA 
DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM 
METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 
CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2” 
OU 3/4”, P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  5,00  
             
816,74  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100870 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 60 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  
             
222,50  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100871 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 70 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  
             
240,11  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100872 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  
             
251,36  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100873 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 90 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  
             
258,38  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

009 
CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L, 
PUXADOR FIO DE NYLON, NAO INCLUSO CANO, 
BOLSA, ENGATE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  100,00  
               
52,18  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100860 
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO 
DUCHA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  30,00  
               
76,02  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

010 
CHUVEIRO PLASTICO BRANCO SIMPLES 5 '' PARA 
ACOPLAR EM HASTE 1/2 ", AGUA FRIA, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  100,00  
               
14,22  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100852 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  20,00  
             
183,11  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

008 
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) 
BRANCO 1/2 " X 30 CM, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  100,00  
                 
7,39  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 86904 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM 
OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  50,00  
             
131,26  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  100,00  
                 
9,76  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 86882 
SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 
1.1/2” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  50,00  
               
16,99  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  50,00  
               
22,69  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  200,00  
               
59,97  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 86911 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2” OU 
3/4”, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  100,00  
               
50,78  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94796 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 3/4” , FORNECIDA E 
INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 

UN  50,00  
               
28,07  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 86916 
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4” PARA TANQUE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  50,00  
               
44,00  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

015 
TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128),  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      50,00  
               
22,08  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100848 
VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN  25,00  
             
375,87  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  50,00  
             
442,26  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 95470 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN  50,00  
             
208,20  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 
PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA 
BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  15,00  
             
785,04  

BDI 1  -     -    

1.12.2. SINAPI   ÁGUA FRIA - RESERVAÇÃO, TUBOS E CONEXÕES  -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94786 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL 
LONGO, DN 40 MM X 1 1/4 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  2,00  
               
45,38  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 88504 
CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM 
ACESSÓRIOS 

UN  10,00  
             
731,44  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 88503 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM 
ACESSÓRIOS 

UN  20,00  
             
903,18  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

018 
CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 2000 LITROS, 
COM TAMPA,  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN      20,00  
           
1.507,22  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 95676 
CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO 
DE HIDRÔMETRO COM DN 20 (½”) – FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN  5,00  
             
108,36  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89407 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
6,27  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89490 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
6,34  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89496 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
9,00  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89500 
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
12,95  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89406 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
6,94  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89489 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
7,16  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89494 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
12,59  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89499 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
19,94  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 89405 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
5,21  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89485 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
5,34  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89493 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
9,52  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89498 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
12,73  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89404 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
4,80  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89481 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
4,45  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89492 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
7,04  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
11,60  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89418 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
12,00  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89530 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
14,53  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89542 
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
31,68  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94489 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  30,00  
               
23,73  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94490 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  32 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  15,00  
               
39,64  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94491 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, DN  40 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  15,00  
               
54,77  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 
1/2”, COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  10,00  
             
158,48  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1”, 
COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN  10,00  
             
119,07  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 89352 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2", FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN  24,00  
               
35,92  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN  15,00  
               
81,45  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN  15,00  
               
77,50  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89984 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN  15,00  
               
75,36  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89438 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
6,85  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89440 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
8,26  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89620 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00  
               
11,12  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89623 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN  50,00  
               
18,24  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89401 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M  500,00  
                 
7,84  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M  900,00  
                 
5,24  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89447 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M  500,00  
               
11,08  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89448 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M  300,00  
               
15,92  

BDI 1  -     -    

1.12.3. SINAPI   ESGOTO - COMPONTES, TUBOS E CONEXÕES -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97900 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

UN  50,00  
             
185,83  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98102 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 
M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020 

UN  30,00  
             
148,87  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89728 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
10,13  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89803 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
13,50  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89811 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
30,85  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 89730 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
10,95  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89804 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
14,47  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89812 

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
54,18  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
7,00  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
9,51  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89752 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  50,00  
                 
5,93  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89710 
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  100,00  
                 
9,72  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN  100,00  
                 
9,90  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89782 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  50,00  
               
11,41  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M  250,00  
               
18,63  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89798 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M  500,00  
               
11,78  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M  500,00  
               
53,80  

BDI 1  -     -    

1.12.4. SINAPI   PLUVIAIS - COMPONENTES TUBOS E CONEXÕES -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89482 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014 

UN  100,00  
               
22,25  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89491 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014 

UN  30,00  
               
52,27  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100434 

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 
125 MM, INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, 
SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO CONDUTORES, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M  250,00  
               
57,37  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 94227 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M  500,00  
               
69,27  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 95695 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_12/2014 

UN  30,00  
               
63,96  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89584 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_12/2014 

UN  30,00  
               
38,72  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89509 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

M  98,00  
               
27,01  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89576 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

M  100,00  
               
24,19  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 89578 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014 

M  250,00  
               
41,73  

BDI 1  -     -    

1.13. SINAPI   COBERTURAS E TETOS -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96120 
ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). 
AF_05/2017 

M  2.000,00  
                 
2,58  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96121 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 
PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017 

M  1.500,00  
               
13,37  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96113 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS. AF_05/2017_P 

M2  500,00  
               
34,51  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 96111 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 
AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2  500,00  
               
79,39  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92575 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  300,00  
               
76,78  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92539 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS 
E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  150,00  
               
85,88  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94442 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, 
TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  500,00  
               
30,98  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  100,00  
               
48,49  

BDI 1  -     -    

1.14. SINAPI   COMBATE A INCÊNDIO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101905 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
ÁGUA PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN  10,00  
             
195,89  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101906 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
CO2 DE 4 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN  5,00  
             
574,64  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101907 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN  5,00  
             
620,79  

BDI 1  -     -    
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- SINAPI 101908 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 4 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN  30,00  
             
190,12  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 101909 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE 
PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P 

UN  30,00  
             
220,89  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED 
DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  100,00  
               
26,82  

BDI 1  -     -    

- SINAPI-I 37556 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 
20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00  
               
17,35  

BDI 1  -     -    

- SINAPI-I 37557 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *14 X 
14* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00  
                 
8,96  

BDI 1  -     -    

- SINAPI-I 37558 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20 X 
40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00  
               
27,96  

BDI 1  -     -    

- SINAPI-I 37559 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *12 X 
40* CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00  
               
21,28  

BDI 1  -     -    

- SINAPI-I 37560 

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANCA CONTRA 
INCENDIO - ALERTA, TRIANGULAR, BASE DE *30* CM, 
EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16820) 

UN      100,00  
               
29,53  

BDI 1  -     -    

1.15. SINAPI   ALAMBRADO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

019 

TELA DE ARAME GALVANIZADA REVESTIDA EM PVC, 
QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 
BWG), BITOLA FINAL = *2,8* MM, MALHA *8 X 8* CM, 
H = 2 M, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2      1.000,00  
               
75,96  

BDI 1  -     -    

1.16. SINAPI   PAISAGISMO -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 M2  2.500,00  
                 
9,50  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98509 PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN  100,00  
               
42,09  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UN  30,00  
               
64,44  

BDI 1  -     -    

1.17. SINAPI   LIMPEZA -  -    
                    
-    

BDI 1  -     -    

- SINAPI 92101 

CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A 
SUCÇÃO COM CAMINHÃO TRUCADO DE PESO BRUTO 
TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015 

H  1.000,00  
               
18,05  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100983 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 
111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3  60,00  
                 
6,46  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. M2  2.500,00                   BDI 1  -     -    
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AF_04/2019 1,56  

- SINAPI 98524 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF_05/2018 

M2  2.500,00  
                 
2,98  

BDI 1  -     -    

- 
COMPO
SIÇÃO 

016 LIMPEZA FINAL DE OBRA M2      5.000,00  
                 
0,43  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 102193 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 
FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 

M2  1.500,00  
                 
1,60  

BDI 1  -     -    

- SINAPI 100717 
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 
EM OBRA. AF_01/2020 

M2  500,00  
                 
8,43  

BDI 1  -     -    

 

Declaramos que, 

1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas com o 

serviço, a exemplo de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os 

compõem. 

2) O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

abertura da licitação. 

3) os pagamentos serão efetuados de forma parcelada, tendo como prazo 12 (meses), com 

execução do objeto licitado após a assinatura do contrato; 

4) estamos cientes sobre o pagamento, que devido ao contratado será efetuado através de 

transferencia bancaria, na conta da contratada, em até 30 (trinta) dias do mês 

subsequente ao fornecimento, após emissão da Nota Fiscal Eletronica e Certidões Fiscais, 

devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação pela Secretaria 

requisitante. 

5) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do 

objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade todas as despesas, tais como: 

transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 

contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 

ofertado correspondendo, rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de 

que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão 

de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

aos da Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 

Presencial nº 0xxx/2021. 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

.................................., Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto  

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei n.º 9.854/99, e inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não empregamos 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 

*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VI 

MODELO DE CREDENCIAL 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº ........................, com sede à 

......................................, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor 

(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do 

Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos 

poderes para junto ao Órgão.............................. praticar todos os atos necessários, 

relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial SRP nº xxx/2021, 

conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar 

lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.  

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL E DA CONTRATAÇÃO 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

Através do presente instrumento, A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº 

........................, com sede à .................................., Declaramos sob as penas da lei, 

inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 8.666/93 e suas 

alterações e às cláusulas e condições para a licitação supra, contida neste Edital. 

2- Propomos fornecer ao Município de Cruz das Almas - Bahia, pelos preços indicados na 

proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 

ato convocatório. 

3- O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, e o prazo início da 

execução é imediato a partir da assinatura do contrato. 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completada licitante) doravante denominado (Licitante) para os 

efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06 e para fins de 

participação no certam e licitatório acima identificado, declaramos: 

(   ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão publicada 

licitação, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta o §4º do art.3º da Lei complementar nº123/06. 

Ou 

(   ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão publicada 

licitação, na condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas 

vedações a que se reporta o §4º do art.3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IX 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

EMPRESA: 

CNJP: 

ENDEREÇO: 

EMAILS: 

TELEFONES: 

REPRESENTANTE: 

CPF: 

RG: 

ENDERECO: 

EMAILS: 

TELEFONES: 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO: 

AGENCIA 

CONTA: 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO O ART 9°, INCISO III, DA LEI 

8.666/93 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

Através do presente instrumento, A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº 

........................, com sede à .................................., Declaramos sob as penas da lei, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Cruz das Almas que, 

não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o 

art. 9°, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 

 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

Através do presente instrumento, a (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº 

........................, com sede à .................................., Declaramos sob as penas da lei, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Cruz das Almas que 

não fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas 

esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XII 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DA HABILITAÇÃO 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

Através do presente instrumento, a (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº 

........................, com sede à .................................., Declaramos sob as penas da lei, que 

não possui qualquer fato superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, 

comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa de Débito perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive INSS e FGTS, e Certidão Trabalhista. 

 

 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a futura e eventual contratação de empresa 

especializada em engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 

preventiva, corretiva, adaptações e adequações das edificações e logradouros públicos, 

exceto unidades educacionais de Cruz das Almas/Ba, com fornecimento de peças, materiais 

e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, suas 

composições, conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completada licitante) doravante denominado (Licitante) para 

fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, 

em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 

A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentara proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO XIV 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
Ref: Processo Administrativo nº. 427/2021, modalidade Pregão Presencial – SRP 

nº. 054/2021. 

 
 
Declaro, em atendimento ao previsto no item ____ do Edital da Edital da Concorrência nº 
001-2021, que eu, __________________________, portador(a) do CPF(MF) nº 
______________ e inscrito(a) no CREA/___ sob o nº __________________ , representante 
da empresa _______________________________, estabelecida no(a) 
______________________________ como seu(ua) representante legal para os fins da 
presente declaração, compareci perante o representante da Prefeitura Municipal de Cruz das 
Almas e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, 
tomando plena ciência das condições e peculiaridades existentes. 
 
Declaro ainda que tenho ciência da relação de serviços executados e a executar, bem como 
de todas as implicações técnicas e financeiras da continuidade dos serviços.      

 
 

Cruz das Almas/BA, xxxxx de xxxxxx de 2021. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal e Carimbo CNPJ do Licitante 

(Confeccionar documento em papel timbrado da licitante) 


